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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ – SP.  
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VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.995.293/0001-83, 

por sua procuradora infra-assinada, nos autos da Ação de Busca e 

Apreensão (Fase de cumprimento de sentença) em epígrafe, proposta em face 

de RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 268764165 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 224.058.808-06, com endereço atual a Rua das 

Hortênsias, nº 204, Parque Santo Antônio, nesta Cidade, CEP: 12309-460, 
em cumprimento a r. sentença de fls. 85 da ação principal, vem à presença 

de Vossa Excelência, nos termos dos artigos 523 e seguintes do CPC, expor e 

requerer o que segue: 

 

Cumpre informar que o Requerido 

descumpriu ao acordo entabulado entre as partes e que o acordo foi 

devidamente homologado por sentença, conforme autos principais. 

 

A Requerente buscou de diversas formas 

obter o cumprimento do Requerido, não restando alternativa senão a 

execução. 

Assim diante do descumprimento 

necessário dar início a fase de cumprimento de sentença. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

JK
R

qg
hi

f.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 R
O

D
O

LF
O

 S
O

A
R

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

02
/2

02
2 

às
 1

2:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JC

I2
27

00
10

31
49

   
  .

fls. 1



 

 

 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         2 
 

 
 

 

Para satisfação do crédito da Requerente, 

ficou acordado que no inadimplemento o saldo devedor remanescente 

sofreria multa de 20% e os reajustes estabelecidos no Contrato e o 

prosseguimento da ação de busca e apreensão ou a preferência da 

Credora/Requerente iniciar atos expropriatórios, independente de nova 

notificação ou intimação do Devedor/Requerido, “inclusive penhora on-line”. 
 

Conforme estabelecido nos itens 5 e 6 do 

acordo. “in verbis” 
 

 

 
 

Desta forma, o débito atualizado conforme 

cláusula 5 se encontra na quantia de R$ 22.548,56 (Vinte e dois mil e 

quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Nestas Condições vem à presença: 

 

a) Requerer o bloqueio financeiro por meio 

do sistema SISBAJUD, em nome do Executado - CPF/MF: 224.058.808-06, 

até o montante do valor do débito atualizado de R$ 22.548,56 (Vinte e dois 

mil e quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

 

b) Sendo infrutífero o bloqueio financeiro, 

requer desde já a expedição de mandado de busca e apreensão do veículo 

Alienado – FIAT LINEA ABSOLUTE DUAL, alc/gaso, cor preta, ano de 

fabricação e modelo 2010/2010, Placa ENQ8031, Renavam 00208426205, 
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chassi 9BD110565A1522597. 

 
c) Requerer ainda a juntada da inclusa 

planilha do débito atualizado, documentos anexos (Inicial, procuração, 

acordo, Sentença e Certidão do Trânsito em Julgado) e da guia FEDTJ 

devidamente recolhida. 

 

Termos em que,  

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

MARIA CECÍLIA PICON SOARES 
OAB/SP 123.833 
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DEMONSTRATIVO DÉBITO - 01/02/2022 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 16.330,04 

Multa descumprimento do acordo 20%: 3.266,00 

Subtotal = 19.596,04 

Honorários Adv.: 1.959,60 

Custas/Despesas: 992,92 

TOTAL = 22.548,56 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacarei - SP
Telefone: (12) 3952-6858 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz de Direito: Dr. Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

1. Recebo a petição requerendo o cumprimento de sentença. Proceda-se ao 
arquivamento definitivo do processo de conhecimento (cód. 61615). Consigno que a partir desta 
decisão todos os demais atos e petições deverão ser dirigidos, peticionados e realizados 
exclusivamente neste incidente ( 0000714-88.2022.8.26.0292 ).

2. Decorrido o trânsito em julgado da sentença, nos termos do artigo 523 do Código de 
Processo Civil, manifeste-se o devedor sobre o cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, sob 
pena de imposição de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% sobre o 
montante da condenação. 

3. O devedor será intimado para cumprir a sentença:

3.1. Através do Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos; 

3.2. Por carta com aviso de recebimento, mediante o recolhimento da taxa necessária, 
salvo se o exequente for beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, quando representado pela 
Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos autos, ressalvada a hipótese do 
item “3.4”. Considera-se realizada a intimação quando o devedor houver mudado de endereço sem 
prévia comunicação ao juízo; 

3.3. Por meio eletrônico, quando, as empresas públicas e privadas cadastradas nos 
sistemas de processo em autos eletrônicos, forem citadas por esse meio (Art. 246, § 1º do Código 
de Processo Civil) e não tiverem procurador constituído nos autos. Considera-se realizada a 
intimação quando o devedor houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo; 

3.4. por edital, mediante o envio da minuta para o e-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br e o 
recolhimento da taxa necessária, salvo se o exequente for beneficiário da Assistência Judiciária 
Gratuita, quando, a citação ocorreu por este meio e tiver sido revel na fase de conhecimento; 

3.5. Por meio de carta com aviso de recebimento, mediante o recolhimento da taxa 
necessária, salvo se o exequente for beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita,  encaminhada 
ao endereço constante dos autos, se o requerimento de execução de sentença for formulado após 1 
(um) ano do trânsito em julgado da sentença, observado o disposto no parágrafo único do art. 274 e 
no § 3º do artigo 513 do Código de Processo Civil.

4. Decorrido o prazo supramencionado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525 do Código de Processo Civil). Sem 
prejuízo de outras providências, como medidas que dependem do Poder Judiciário, desde logo 
DEFIRO o bloqueio de ativos financeiros, renda fixa (títulos públicos federais, CDB, COE, LCI, 
LCA, CRI, CRA, etc), renda variável (ações, ETF, FII, etc) e cotas de fundos de investimento, pelo 
sistema SISBAJUD, ficando desde já indeferida expedição de ofício a B3, CVM, Selic e 
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ANBIMA, diante do Comunicado CG n. 148/2019. Defiro, ainda, o bloqueio de bens pelo 
RENAJUD e pesquisa no sistema INFOJUD, para a obtenção da última declaração do devedor, 
tudo, mediante recolhimento da taxa devida, ressalvada a gratuidade processual, se o caso. A 
pesquisa de imóvel no sistema ARISP deverá ser feita diretamente pelo credor, salvo se houver 
deferimento de gratuidade processual, cuja providência será adotada pela serventia.

5. Havendo saldo bloqueado, proceda a serventia a transferência do valor bloqueado 
para conta judicial. Os comprovantes de depósitos servirão como TERMO DE PENHORA dos 
valores bloqueados, ficando o exequente, na pessoa de seu representante legal e/ou seu bastante 
procurador, nomeado DEPOSITÁRIO FIEL do bem/dinheiro bloqueado, ora, penhorado. A 
penhora estará formalizada com a juntada de todos os comprovantes.

6. Havendo veículos em nome do executado, proceda-se a restrição para transferência, 
a fim de garantir a execução. Após, a restrição pelo sistema RENAJUD, intime-se o executado, na 
pessoa de seu advogado ou na falta deste, pessoalmente, a fornecer o endereço para localização do 
veículo bloqueado para transferência no sistema RENAJUD, sob pena de considerar seu silêncio 
ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 774 do CPC. Com a resposta, no mesmo 
mandado, proceda-se a penhora e avaliação do veículo. Após a juntada do mandado cumprido, 
proceda-se a anotação de penhora no sistema RENAJUD.

7. As informações relacionadas à situação econômico-financeira (INFOJUD) serão 
juntadas aos autos, passando a tramitar sob segredo de justiça nos termos do artigo 189, inciso I, do 
Código de Processo Civil. Proceda a serventia as anotações de praxe (tarja preta e anotação na 
capa). As partes também serão responsáveis pela preservação da cláusula de sigilo. 

8. Formalizada a penhora SISBAJUD ou a juntada do Mandado de Penhora do bem 
indicado ou do veículo restringido, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta 
deste, pessoalmente (via correio).

9. Não havendo recursos/manifestação do executado, fica, desde já, autorizado o 
levantamento do valor penhorado (SISBAJUD), devendo o exequente manifestar-se sobre a 
satisfação da execução, caso em que, o processo será extinto.

10. No mais, cabe ao credor diligenciar na localização de bens do(s) devedor(es). Se 
positivas as respostas, proceda-se a penhora. Se houver inércia do credor na oferta de cálculos ou 
se negativas ou irrisórias aquelas medidas, remetam-se os autos ao arquivo, com ciência ao credor. 

Intime-se.

Jacarei, 03 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 04/02/2022 00:39 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0077/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Recebo   a   petição   requerendo   o   cumprimento   de   sentença.   Proceda-se   ao 
 arquivamento   definitivo   do   processo   de   conhecimento   (cód.   61615).   Consigno   que   a   partir   desta   decisão   todos 
 os   demais   atos   e   petições   deverão   ser   dirigidos,   peticionados   e   realizados   exclusivamente   neste   incidente   ( 
 0000714-88.2022.8.26.0292   ).   2.   Decorrido   o   trânsito   em   julgado   da   sentença,   nos   termos   do   artigo   523   do 
 Código   de   Processo   Civil,   manifeste-se   o   devedor   sobre   o   cumprimento   da   obrigação   no   prazo   de   15   dias,   sob 
 pena   de   imposição   de   multa   de   10%   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   10%   sobre   o   montante   da 
 condenação.   3.   O   devedor   será   intimado   para   cumprir   a   sentença:   3.1.   Através   do   Diário   da   Justiça,   na 
 pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos;   3.2.   Por   carta   com   aviso   de   recebimento,   mediante   o 
 recolhimento   da   taxa   necessária,   salvo   se   o   exequente   for   beneficiário   da   Assistência   Judiciária   Gratuita, 
 quando   representado   pela   Defensoria   Pública   ou   quando   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos, 
 ressalvada   a   hipótese   do   item   3.4.   Considera-se   realizada   a   intimação   quando   o   devedor   houver   mudado   de 
 endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo;   3.3.   Por   meio   eletrônico,   quando,   as   empresas   públicas   e 
 privadas   cadastradas   nos   sistemas   de   processo   em   autos   eletrônicos,   forem   citadas   por   esse   meio   (Art.   246, 
 §   1º   do   Código   de   Processo   Civil)   e   não   tiverem   procurador   constituído   nos   autos.   Considera-se   realizada   a 
 intimação   quando   o   devedor   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo;   3.4.   por   edital, 
 mediante   o   envio   da   minuta   para   o   e-mail:   jacarei3cv@tjsp.jus.br   e   o   recolhimento   da   taxa   necessária,   salvo 
 se   o   exequente   for   beneficiário   da   Assistência   Judiciária   Gratuita,   quando,   a   citação   ocorreu   por   este   meio   e 
 tiver   sido   revel   na   fase   de   conhecimento;   3.5.   Por   meio   de   carta   com   aviso   de   recebimento,   mediante   o 
 recolhimento   da   taxa   necessária,   salvo   se   o   exequente   for   beneficiário   da   Assistência   Judiciária   Gratuita, 
 encaminhada   ao   endereço   constante   dos   autos,   se   o   requerimento   de   execução   de   sentença   for   formulado 
 após   1   (um)   ano   do   trânsito   em   julgado   da   sentença,   observado   o   disposto   no   parágrafo   único   do   art.   274   e   no 
 §   3º   do   artigo   513   do   Código   de   Processo   Civil.   4.   Decorrido   o   prazo   supramencionado,   sem   o   pagamento 
 voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   o   executado,   independentemente   de   penhora   ou 
 nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação   (Art.   525   do   Código   de   Processo   Civil).   Sem 
 prejuízo   de   outras   providências,   como   medidas   que   dependem   do   Poder   Judiciário,   desde   logo   DEFIRO   o 
 bloqueio   de   ativos   financeiros,   renda   fixa   (títulos   públicos   federais,   CDB,   COE,   LCI,   LCA,   CRI,   CRA,   etc), 
 renda   variável   (ações,   ETF,   FII,   etc)   e   cotas   de   fundos   de   investimento,   pelo   sistema   SISBAJUD,   ficando 
 desde   já   indeferida   expedição   de   ofício   a   B3,   CVM,   Selic   e   ANBIMA,   diante   do   Comunicado   CG   n.   148/2019. 
 Defiro,   ainda,   o   bloqueio   de   bens   pelo   RENAJUD   e   pesquisa   no   sistema   INFOJUD,   para   a   obtenção   da   última 
 declaração   do   devedor,   tudo,   mediante   recolhimento   da   taxa   devida,   ressalvada   a   gratuidade   processual,   se   o 
 caso.   A   pesquisa   de   imóvel   no   sistema   ARISP   deverá   ser   feita   diretamente   pelo   credor,   salvo   se   houver 
 deferimento   de   gratuidade   processual,   cuja   providência   será   adotada   pela   serventia.   5.   Havendo   saldo 
 bloqueado,   proceda   a   serventia   a   transferência   do   valor   bloqueado   para   conta   judicial.   Os   comprovantes   de 
 depósitos   servirão   como   TERMO   DE   PENHORA   dos   valores   bloqueados,   ficando   o   exequente,   na   pessoa   de 
 seu   representante   legal   e/ou   seu   bastante   procurador,   nomeado   DEPOSITÁRIO   FIEL   do   bem/dinheiro 
 bloqueado,   ora,   penhorado.   A   penhora   estará   formalizada   com   a   juntada   de   todos   os   comprovantes.   6. 
 Havendo   veículos   em   nome   do   executado,   proceda-se   a   restrição   para   transferência,   a   fim   de   garantir   a 
 execução.   Após,   a   restrição   pelo   sistema   RENAJUD,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   de   seu   advogado   ou 
 na   falta   deste,   pessoalmente,   a   fornecer   o   endereço   para   localização   do   veículo   bloqueado   para   transferência 
 no   sistema   RENAJUD,   sob   pena   de   considerar   seu   silêncio   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça,   nos   termos 
 do   artigo   774   do   CPC.   Com   a   resposta,   no   mesmo   mandado,   proceda-se   a   penhora   e   avaliação   do   veículo. 
 Após   a   juntada   do   mandado   cumprido,   proceda-se   a   anotação   de   penhora   no   sistema   RENAJUD.   7.   As 
 informações   relacionadas   à   situação   econômico-financeira   (INFOJUD)   serão   juntadas   aos   autos,   passando   a 
 tramitar   sob   segredo   de   justiça   nos   termos   do   artigo   189,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Proceda   a 
 serventia   as   anotações   de   praxe   (tarja   preta   e   anotação   na   capa).   As   partes   também   serão   responsáveis   pela 
 preservação   da   cláusula   de   sigilo.   8.   Formalizada   a   penhora   SISBAJUD   ou   a   juntada   do   Mandado   de   Penhora 
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 do   bem   indicado   ou   do   veículo   restringido,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   falta 
 deste,   pessoalmente   (via   correio).   9.   Não   havendo   recursos/manifestação   do   executado,   fica,   desde   já, 
 autorizado   o   levantamento   do   valor   penhorado   (SISBAJUD),   devendo   o   exequente   manifestar-se   sobre   a 
 satisfação   da   execução,   caso   em   que,   o   processo   será   extinto.   10.   No   mais,   cabe   ao   credor   diligenciar   na 
 localização   de   bens   do(s)   devedor(es).   Se   positivas   as   respostas,   proceda-se   a   penhora.   Se   houver   inércia   do 
 credor   na   oferta   de   cálculos   ou   se   negativas   ou   irrisórias   aquelas   medidas,   remetam-se   os   autos   ao   arquivo, 
 com ciência ao credor. Intime-se." 

           Jacarei, 4 de fevereiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0077/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Recebo   a   petição   requerendo   o   cumprimento   de   sentença.   Proceda-se   ao 
 arquivamento   definitivo   do   processo   de   conhecimento   (cód.   61615).   Consigno   que   a   partir   desta   decisão   todos 
 os   demais   atos   e   petições   deverão   ser   dirigidos,   peticionados   e   realizados   exclusivamente   neste   incidente   ( 
 0000714-88.2022.8.26.0292   ).   2.   Decorrido   o   trânsito   em   julgado   da   sentença,   nos   termos   do   artigo   523   do 
 Código   de   Processo   Civil,   manifeste-se   o   devedor   sobre   o   cumprimento   da   obrigação   no   prazo   de   15   dias,   sob 
 pena   de   imposição   de   multa   de   10%   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   10%   sobre   o   montante   da 
 condenação.   3.   O   devedor   será   intimado   para   cumprir   a   sentença:   3.1.   Através   do   Diário   da   Justiça,   na 
 pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos;   3.2.   Por   carta   com   aviso   de   recebimento,   mediante   o 
 recolhimento   da   taxa   necessária,   salvo   se   o   exequente   for   beneficiário   da   Assistência   Judiciária   Gratuita, 
 quando   representado   pela   Defensoria   Pública   ou   quando   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos, 
 ressalvada   a   hipótese   do   item   3.4.   Considera-se   realizada   a   intimação   quando   o   devedor   houver   mudado   de 
 endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo;   3.3.   Por   meio   eletrônico,   quando,   as   empresas   públicas   e 
 privadas   cadastradas   nos   sistemas   de   processo   em   autos   eletrônicos,   forem   citadas   por   esse   meio   (Art.   246, 
 §   1º   do   Código   de   Processo   Civil)   e   não   tiverem   procurador   constituído   nos   autos.   Considera-se   realizada   a 
 intimação   quando   o   devedor   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo;   3.4.   por   edital, 
 mediante   o   envio   da   minuta   para   o   e-mail:   jacarei3cv@tjsp.jus.br   e   o   recolhimento   da   taxa   necessária,   salvo 
 se   o   exequente   for   beneficiário   da   Assistência   Judiciária   Gratuita,   quando,   a   citação   ocorreu   por   este   meio   e 
 tiver   sido   revel   na   fase   de   conhecimento;   3.5.   Por   meio   de   carta   com   aviso   de   recebimento,   mediante   o 
 recolhimento   da   taxa   necessária,   salvo   se   o   exequente   for   beneficiário   da   Assistência   Judiciária   Gratuita, 
 encaminhada   ao   endereço   constante   dos   autos,   se   o   requerimento   de   execução   de   sentença   for   formulado 
 após   1   (um)   ano   do   trânsito   em   julgado   da   sentença,   observado   o   disposto   no   parágrafo   único   do   art.   274   e   no 
 §   3º   do   artigo   513   do   Código   de   Processo   Civil.   4.   Decorrido   o   prazo   supramencionado,   sem   o   pagamento 
 voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   o   executado,   independentemente   de   penhora   ou 
 nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação   (Art.   525   do   Código   de   Processo   Civil).   Sem 
 prejuízo   de   outras   providências,   como   medidas   que   dependem   do   Poder   Judiciário,   desde   logo   DEFIRO   o 
 bloqueio   de   ativos   financeiros,   renda   fixa   (títulos   públicos   federais,   CDB,   COE,   LCI,   LCA,   CRI,   CRA,   etc), 
 renda   variável   (ações,   ETF,   FII,   etc)   e   cotas   de   fundos   de   investimento,   pelo   sistema   SISBAJUD,   ficando 
 desde   já   indeferida   expedição   de   ofício   a   B3,   CVM,   Selic   e   ANBIMA,   diante   do   Comunicado   CG   n.   148/2019. 
 Defiro,   ainda,   o   bloqueio   de   bens   pelo   RENAJUD   e   pesquisa   no   sistema   INFOJUD,   para   a   obtenção   da   última 
 declaração   do   devedor,   tudo,   mediante   recolhimento   da   taxa   devida,   ressalvada   a   gratuidade   processual,   se   o 
 caso.   A   pesquisa   de   imóvel   no   sistema   ARISP   deverá   ser   feita   diretamente   pelo   credor,   salvo   se   houver 
 deferimento   de   gratuidade   processual,   cuja   providência   será   adotada   pela   serventia.   5.   Havendo   saldo 
 bloqueado,   proceda   a   serventia   a   transferência   do   valor   bloqueado   para   conta   judicial.   Os   comprovantes   de 
 depósitos   servirão   como   TERMO   DE   PENHORA   dos   valores   bloqueados,   ficando   o   exequente,   na   pessoa   de 
 seu   representante   legal   e/ou   seu   bastante   procurador,   nomeado   DEPOSITÁRIO   FIEL   do   bem/dinheiro 
 bloqueado,   ora,   penhorado.   A   penhora   estará   formalizada   com   a   juntada   de   todos   os   comprovantes.   6. 
 Havendo   veículos   em   nome   do   executado,   proceda-se   a   restrição   para   transferência,   a   fim   de   garantir   a 
 execução.   Após,   a   restrição   pelo   sistema   RENAJUD,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   de   seu   advogado   ou 
 na   falta   deste,   pessoalmente,   a   fornecer   o   endereço   para   localização   do   veículo   bloqueado   para   transferência 
 no   sistema   RENAJUD,   sob   pena   de   considerar   seu   silêncio   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça,   nos   termos 
 do   artigo   774   do   CPC.   Com   a   resposta,   no   mesmo   mandado,   proceda-se   a   penhora   e   avaliação   do   veículo. 
 Após   a   juntada   do   mandado   cumprido,   proceda-se   a   anotação   de   penhora   no   sistema   RENAJUD.   7.   As 
 informações   relacionadas   à   situação   econômico-financeira   (INFOJUD)   serão   juntadas   aos   autos,   passando   a 
 tramitar   sob   segredo   de   justiça   nos   termos   do   artigo   189,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Proceda   a 
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 serventia   as   anotações   de   praxe   (tarja   preta   e   anotação   na   capa).   As   partes   também   serão   responsáveis   pela 
 preservação   da   cláusula   de   sigilo.   8.   Formalizada   a   penhora   SISBAJUD   ou   a   juntada   do   Mandado   de   Penhora 
 do   bem   indicado   ou   do   veículo   restringido,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   falta 
 deste,   pessoalmente   (via   correio).   9.   Não   havendo   recursos/manifestação   do   executado,   fica,   desde   já, 
 autorizado   o   levantamento   do   valor   penhorado   (SISBAJUD),   devendo   o   exequente   manifestar-se   sobre   a 
 satisfação   da   execução,   caso   em   que,   o   processo   será   extinto.   10.   No   mais,   cabe   ao   credor   diligenciar   na 
 localização   de   bens   do(s)   devedor(es).   Se   positivas   as   respostas,   proceda-se   a   penhora.   Se   houver   inércia   do 
 credor   na   oferta   de   cálculos   ou   se   negativas   ou   irrisórias   aquelas   medidas,   remetam-se   os   autos   ao   arquivo, 
 com ciência ao credor. Intime-se." 

           Jacareí, 4 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JACAREÍ

FORO DE JACAREÍ

3ª VARA CÍVEL

Praça dos Três Poderes, s/nº - Jacarei-SP - CEP 12327-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Destinatário(a):
Rodrigo Emanuel de Azevedo
Praca Luiz Sipulio Filho, 136, Parque Santo Antonio  
Jacarei-SP  
CEP 12309-380

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jacarei, 
08 de fevereiro de 2022. Flávia Penafieri Mercadante, Escrevente Técnico Judiciário.
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VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA., por sua procuradora infra-assinada, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO, em cumprimento a r. decisão de fls. 7/8, vem à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa guia FEDTJ 

devidamente recolhida correspondente as custas de intimação via postal do 

Executado. 

 

Termos em que, requer seja dado o devido 

cumprimento ao feito. 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

MARIA CECILIA PICON SOARES 

OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Complemente a parte 
interessada a taxa referente à expedição de Carta com AR 
digital, no valor de R$27,10, POR PESSOA e POR 
ENDEREÇO, em favor do Fundo Especial de Despesa do 
Tribunal - FDT. Código 120-1. Maiores esclarecimentos no sítio 
eletrônico do Tribunal de Justiça: 
http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasPro
cessuais/RelatoriosTaxaEmissao. Nada Mais. Jacarei, 15 de 
fevereiro de 2022. Eu, ___, Camila  Francisca D'Avanzo, 
Chefe De Seção Judiciário.
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 17/02/2022 00:47 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0113/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Complemente   a   parte   interessada   a   taxa 
 referente   à   expedição   de   Carta   com   AR   digital,   no   valor   de   R$27,10,   POR   PESSOA   e   POR   ENDEREÇO,   em 
 favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FDT.   Código   120-1.   Maiores   esclarecimentos   no   sítio 
 eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça: 
 http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/RelatoriosTaxaEmissao." 

           Jacarei, 17 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 17/02/2022 22:14 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0113/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Complemente   a   parte   interessada   a   taxa 
 referente   à   expedição   de   Carta   com   AR   digital,   no   valor   de   R$27,10,   POR   PESSOA   e   POR   ENDEREÇO,   em 
 favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FDT.   Código   120-1.   Maiores   esclarecimentos   no   sítio 
 eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça: 
 http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/RelatoriosTaxaEmissao." 

           Jacareí, 17 de fevereiro de 2022. 
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VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA., por sua procuradora infra-assinada, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO, em ao ato ordinatório de fls. 17, vem à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa guia FEDTJ devidamente 

recolhida, correspondente ao complemento das custas de intimação do 

Executado. 

 

Termos em que, requer seja dado o devido 

cumprimento ao feito. 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

MARIA CECILIA PICON SOARES 

OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de documento(s).

Nada Mais. Jacarei, 02 de março de 2022. Eu, ___, Flávia Penafieri 
Mercadante, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JACAREÍ

FORO DE JACAREÍ

3ª VARA CÍVEL

Praça dos Três Poderes, s/nº - Jacarei-SP - CEP 12327-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Destinatário(a):
Rodrigo Emanuel de Azevedo
Rua das Hortencias, 204, Parque Santo Antonio  
Jacarei-SP  
CEP 12309-460

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jacarei, 
02 de março de 2022. Flávia Penafieri Mercadante, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor sobre o retorno negativo do 
AR/mandado/precatória, no prazo de cinco dias. No silêncio, o 
autor será intimado, pessoalmente, a dar andamento no feito, no 
prazo de cinco dias, sob pena de extinção. 
Nada Mais. Jacarei, 28 de março de 2022. Eu, ___, Cláudia 
Garcia Teixeira Castello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 29/03/2022 05:53 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0210/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   o   retorno   negativo   do   AR/mandado/precatória,   no   prazo   de 
 cinco   dias.   No   silêncio,   o   autor   será   intimado,   pessoalmente,   a   dar   andamento   no   feito,   no   prazo   de   cinco   dias, 
 sob pena de extinção." 

           Jacarei, 29 de março de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 29/03/2022 21:15 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0210/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   o   retorno   negativo   do   AR/mandado/precatória,   no   prazo   de 
 cinco   dias.   No   silêncio,   o   autor   será   intimado,   pessoalmente,   a   dar   andamento   no   feito,   no   prazo   de   cinco   dias, 
 sob pena de extinção." 

           Jacareí, 29 de março de 2022. 
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JACAREÍ - SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 

VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA., por sua procuradora infra-assinada, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO, em atenção ao ato ordinatório de fls. 27, vem à 

presença de Vossa Excelência, requerer seja considerada efetivada a 

intimação do executado, uma vez que deu-se por citado no processo de 

conhecimento (fls. 82/84), declarando o seu endereço no mesmo local para 

onde foi enviado o AR de fls. 25, de modo que deve ser considerado o 

regramento do art. 513, § 3°. 

 

Assim, requer o bloqueio de valores por 

meio do sistema SISBAJUD, na modalidade recorrente (“teimosinha”), por 
trinta dias.  

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 06 de abril de 2022. 

 

 

ALICE GOMES CARVALHO 

OAB/SP 384.307 

TARCÍSIO RODOLFO SOARES 

OAB/SP 103.898 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz de Direito: Dr. Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

1. O executado firmou acordo homologado judicialmente com a exequente, donde 

declarou residir na Rua das Hortências, 204, Parque Santo Antônio, nesta, porém, posteriormente, a 

intimação para cumprimento voluntário da obrigação endereçada ao mesmo local retornou negativa 

(fls.25), estando em local incerto e não sabido.

2. A intimação dirigida ao endereço do executado presume-se válida, uma vez 

que o mesmo não informou o juízo acerca da mudança de endereço (CPC, arts. 274, p. único e 513, 

§ 2º e 3º), razão pela qual, o prazo respectivo correrá a partir desta decisão.

3. Decorrido o prazo para o cumprimento voluntário da obrigação, diga a 

exequente sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

Jacarei, 06 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 07/04/2022 00:32 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0238/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   executado   firmou   acordo   homologado   judicialmente   com   a   exequente,   donde 
 declarou   residir   na   Rua   das   Hortências,   204,   Parque   Santo   Antônio,   nesta,   porém,   posteriormente,   a   intimação 
 para   cumprimento   voluntário   da   obrigação   endereçada   ao   mesmo   local   retornou   negativa   (fls.25),   estando   em 
 local   incerto   e   não   sabido.   A   intimação   dirigida   ao   endereço   do   executado   presume-se   válida,   uma   vez   que   o 
 mesmo   não   informou   o   juízo   acerca   da   mudança   de   endereço   (CPC,   arts.   274,   p.   único   e   513,   §   2º   e   3º),   razão 
 pela   qual,   o   prazo   respectivo   correrá   a   partir   desta   decisão.   Decorrido   o   prazo   para   o   cumprimento   voluntário 
 da   obrigação,   diga   a   exequente   sobre   o   prosseguimento   do   feito.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   em 
 arquivo. Intime-se." 

           Jacarei, 7 de abril de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 07/04/2022 21:07 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0238/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   executado   firmou   acordo   homologado   judicialmente   com   a   exequente,   donde 
 declarou   residir   na   Rua   das   Hortências,   204,   Parque   Santo   Antônio,   nesta,   porém,   posteriormente,   a   intimação 
 para   cumprimento   voluntário   da   obrigação   endereçada   ao   mesmo   local   retornou   negativa   (fls.25),   estando   em 
 local   incerto   e   não   sabido.   A   intimação   dirigida   ao   endereço   do   executado   presume-se   válida,   uma   vez   que   o 
 mesmo   não   informou   o   juízo   acerca   da   mudança   de   endereço   (CPC,   arts.   274,   p.   único   e   513,   §   2º   e   3º),   razão 
 pela   qual,   o   prazo   respectivo   correrá   a   partir   desta   decisão.   Decorrido   o   prazo   para   o   cumprimento   voluntário 
 da   obrigação,   diga   a   exequente   sobre   o   prosseguimento   do   feito.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   em 
 arquivo. Intime-se." 

           Jacareí, 7 de abril de 2022. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JACAREÍ - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA., por seus procuradores infra-assinado, nos autos 

do Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de 

RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO, em cumprimento a r. decisão de 

fls. 31, vem à presença de Vossa Excelência, tendo em vista que o 

Executado deixou decorrer o prazo para pagamento, requerer o que 

segue: 

 

a) Bloqueio financeiro em nome dos 

Executado - CPF/MF: 224.058.808-06, por meio do sistema SISBAJUD 

(teimosinha), até montante do valor atualizado do débito, que se 

encontra na quantia de R$ 23.714,11 (Vinte e três mil e setecentos e 

quatorze reais e onze centavos), conforme planilha anexa. 

 

b) Bloqueio de eventuais veículos em 

nome dos Executado - CPF/MF: 224.058.808-06 através do sistema 

RENAJUD. 
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c) Pesquisa junto ao sistema “INFOJUD” 
sobre as declarações de bens e rendimento dos últimos em nome do 

Executado - CPF/MF: 224.058.808-06. 

 

Termos em que, requer a juntada da 

inclusa planilha do débito atualizado e da guia FEDTJ devidamente 

recolhida. 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                              OAB/SP 123.833 
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DEMONSTRATIVO DÉBITO – 12/05/2022 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 17.156,14 

Multa descumprimento do acordo 20%: 3.431,22 

Subtotal = 20.587,36 

Honorários Adv.: 2.058,73 

Custas/Despesas: 1.068,02 

TOTAL = 23.714,11 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

ro
w

B
V

X
P

i.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 R
O

D
O

LF
O

 S
O

A
R

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

05
/2

02
2 

às
 1

2:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JC

I2
27

00
55

30
47

   
  .

fls. 36



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

nD
P

Q
O

q7
R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 R
O

D
O

LF
O

 S
O

A
R

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

05
/2

02
2 

às
 1

2:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JC

I2
27

00
55

30
47

   
  .

fls. 37



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

nD
P

Q
O

q7
R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 R
O

D
O

LF
O

 S
O

A
R

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

05
/2

02
2 

às
 1

2:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JC

I2
27

00
55

30
47

   
  .

fls. 38



�������������	�

��

����
���	������������������

������������������������������

���������������������

����������������������������������

�� �! ����"#$%�&

����'#()**+����+*+�$+��,�

-./0121"31"4-051067"6081064"9:;<=<><?@ABC<":<;"37201-7"61D1231"31"E434F"G

7HI<"/JKL?

5027/"73M020NO673467"31"/42N46/04"-O37

P����������
���	������� Q�
��
��
���	�����
R����	�

���
�����
������������
������	��
���

S����T������������	���������

���������������	���� �������!##,$'!

7U"<;CLVU"WXC@>@B@U":;<=<><?BCBU"B=Y"BU"#,Z��[@V"C<U"C@BU"\=L@U"UL;I<"><VU<?@CBCBU]"=;BVÛ<;[BCBU"L["B;_X@K<U"CL";L[LUUB"L
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, ., CENTRO - CEP 12327-902, 
FONE: (12) 2127-8925, JACAREI-SP - E-MAIL: 
JACAREI3CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o autor em termos 
de prosseguimento do feito, observando-se que não vieram 
respostas positivas acerca da pesquisa Renajud/ Infojud. Nada 
Mais. Jacarei, 12 de agosto de 2022. Eu, ___, Vagner Henrique 
Nazareth, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Em razão da penhora realizada, 
fls: 49/50 providencie o exequente, em 15 dias, o recolhimento 
da taxa necessária à intimação do executado. Nada Mais. 
Jacarei, 12 de agosto de 2022. Eu, ___, Vagner Henrique 
Nazareth, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 12/08/2022 10:39 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0611/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Manifeste-se   o   autor   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito,   observando-se   que   não   vieram   respostas   positivas   acerca   da   pesquisa   Renajud/ 
 Infojud." 

           Jacarei, 12 de agosto de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 15/08/2022 00:44 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0612/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Em   razão   da   penhora   realizada,   fls:   49/50 
 providencie o exequente, em 15 dias, o recolhimento da taxa necessária à intimação do executado." 

           Jacarei, 15 de agosto de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 15/08/2022 02:46 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0611/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Manifeste-se   o   autor   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito,   observando-se   que   não   vieram   respostas   positivas   acerca   da   pesquisa   Renajud/ 
 Infojud." 

           Jacareí, 15 de agosto de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 15/08/2022 21:15 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0612/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Em   razão   da   penhora   realizada,   fls:   49/50 
 providencie o exequente, em 15 dias, o recolhimento da taxa necessária à intimação do executado." 

           Jacareí, 15 de agosto de 2022. 
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ - SP. 

 
 
 
 
 

 
 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 
 
 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO, em atenção aos atos ordinatórios de fls. 55/56, vem 
à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa guia FEDTJ 
devidamente recolhida, correspondente as custas de intimação do Executado. 

 
Requerendo ainda, através do sistema 

Renajud o bloqueio de CIRCULAÇÃO do veículo FIAT LINEA ABSOLUTE DUAL 
de placa ENQ8031, por ser o bem garantidor do Contrato e único veículo em 
nome do Executado, conforme pesquisa às fls. 54. 

 
Termos em que, requer a juntada da inclusa 

planilha do débito atualizado, que atualmente se encontra na quantia de R$ 
24.825,01 (Vinte e quatro mil e oitocentos e vinte e cinco reais e um centavo)  

P. Deferimento. 
 

Jacareí, 17 de agosto de 2022. 
 
 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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DEMONSTRATIVO DÉBITO – 17/08/2022 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 17.975,23 

Multa descumprimento do acordo 20%: 3.595,04 

Subtotal = 21.570,27 

Honorários Adv.: 2.157,02 

Custas/Despesas: 1.097,72 

TOTAL = 24.825,01 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

Fls. 61: Defiro o bloqueio do veículo placa ENQ8031 (fls. 54) para fins de 
transferência, através do sistema Renajud. O bloqueio do veículo para fins de circulação é medida 
extrema, justificada somente por razões de segurança pública ou para evitar o desaparecimento do 
bem, o que deve ser comprovado pelo credor. Não há pois, elementos razoáveis para o deferimento 
do pedido. 

Intime-se.

Jacarei, 17 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 18/08/2022 00:27 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0625/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   61:   Defiro   o   bloqueio   do   veículo   placa   ENQ8031   (fls.   54)   para   fins   de   transferência, 
 através   do   sistema   Renajud.   O   bloqueio   do   veículo   para   fins   de   circulação   é   medida   extrema,   justificada 
 somente   por   razões   de   segurança   pública   ou   para   evitar   o   desaparecimento   do   bem,   o   que   deve   ser 
 comprovado pelo credor. Não há pois, elementos razoáveis para o deferimento do pedido. Intime-se." 

           Jacarei, 18 de agosto de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 18/08/2022 22:18 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0625/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   61:   Defiro   o   bloqueio   do   veículo   placa   ENQ8031   (fls.   54)   para   fins   de   transferência, 
 através   do   sistema   Renajud.   O   bloqueio   do   veículo   para   fins   de   circulação   é   medida   extrema,   justificada 
 somente   por   razões   de   segurança   pública   ou   para   evitar   o   desaparecimento   do   bem,   o   que   deve   ser 
 comprovado pelo credor. Não há pois, elementos razoáveis para o deferimento do pedido. Intime-se." 

           Jacareí, 18 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, ., CENTRO - CEP 12327-902, 
FONE: (12) 2127-8925, JACAREI-SP - E-MAIL: 
JACAREI3CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé, haver bloqueado o(s) veículo(s) placa(s) 
ENQ8031 em nome do executado, nos termos do art. 203, § 4º, 
do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Deverá o autor 
providenciar o recolhimento das taxas necessárias para a 
intimação pessoal do executado, conforme determinado às fls.*, 
item "*". Nada Mais. Jacarei, 15 de setembro de 2022. Eu, ___, 
Camila Francisca D’Avanzo, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 16/09/2022 05:32 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0709/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé,   haver   bloqueado   o(s)   veículo(s)   placa(s)   ENQ8031   em   nome   do 
 executado,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s) 
 seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Deverá   o   autor   providenciar   o   recolhimento   das   taxas   necessárias   para   a 
 intimação pessoal do executado, conforme determinado às fls.*, item "*"." 

           Jacarei, 16 de setembro de 2022. 
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 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0709/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé,   haver   bloqueado   o(s)   veículo(s)   placa(s)   ENQ8031   em   nome   do 
 executado,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s) 
 seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Deverá   o   autor   providenciar   o   recolhimento   das   taxas   necessárias   para   a 
 intimação pessoal do executado, conforme determinado às fls.*, item "*"." 

           Jacareí, 16 de setembro de 2022. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO, em atenção aos atos ordinatórios de fls. 70, vem à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

Tendo em vista, a pequena quantia 

bloqueada através do sistema SISBAJUD, conforme extrato de depósito 

judicial juntado às fls. 49/50. 

 

Neste sentido, se faz necessário penhora do 

veículo indicado às fls. 54 e objeto da ação principal, qual seja, veículo FIAT 

LINEA ABSOLUTE DUAL, alc/gaso, cor preta, ano de fabricação e modelo 

2010/2010, Placa ENQ8031, Renavam 00208426205, chassi 

9BD110565A1522597. 

 

Nestas condições vem à presença requerer: 

 

a) A penhora da quantia bloqueada às fls. 

49/50 e do veículo FIAT LINEA ABSOLUTE DUAL, alc/gaso, cor preta, ano de 

fabricação e modelo 2010/2010, Placa ENQ8031, Renavam 00208426205, 

chassi 9BD110565A1522597. 
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b) Expedição de Mandado de Intimação das 

Penhoras, Constatação e Avaliação do veículo penhorado, para cumprimento 

no endereço Rua das hortênsias, 204, Parque Santo Antônio, na Cidade de 

Jacareí – SP, CEP: 12309-460. 

 

Termos em que, requer a juntada da inclusa 

planilha do débito atualizado, que atualmente se encontra na quantia de R$ 

25.440,23 (Vinte e cinco mil e quatrocentos e quarenta reais e vinte e três 

centavo) e da guia do Oficial de Justiça devidamente recolhida 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 25 de setembro de 2022. 

 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

C
8k

N
IL

lP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
R

C
IS

IO
 R

O
D

O
LF

O
 S

O
A

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
02

2 
às

 1
5:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JC
I2

27
01

22
49

18
   

  .

fls. 74



 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

DEMONSTRATIVO DÉBITO – 22/09/2022 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 18.405,00 

Multa descumprimento do acordo 20%: 3.681,00 

Subtotal = 22.086,00 

Honorários Adv.: 2.208,6 

Custas/Despesas: 1.145,63 

TOTAL = 25.440,23 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacarei - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Samir Dancuart Omar

Vistos.

Fls. 73/77: Cumpra-se fls. 07/08, item "6", expedindo-se mandado de 

penhora e avaliação do veículo bloqueado às fls. 68, bem como intime-se o executado 

acerca da penhora Sisbajud realizada (fls. 49/50).

Int.
Jacarei, 27 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 28/09/2022 05:33 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0747/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   73/77:   Cumpra-se   fls.   07/08,   item   "6",   expedindo-se   mandado   de   penhora   e 
 avaliação   do   veículo   bloqueado   às   fls.   68,   bem   como   intime-se   o   executado   acerca   da   penhora   Sisbajud 
 realizada (fls. 49/50). Int." 

           Jacarei, 28 de setembro de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 28/09/2022 23:04 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0747/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   73/77:   Cumpra-se   fls.   07/08,   item   "6",   expedindo-se   mandado   de   penhora   e 
 avaliação   do   veículo   bloqueado   às   fls.   68,   bem   como   intime-se   o   executado   acerca   da   penhora   Sisbajud 
 realizada (fls. 49/50). Int." 

           Jacareí, 28 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, Jacarei-SP - CEP 12327-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000714-88.2022.8.26.0292

 MANDADO DE PENHORA -  AVALIAÇÃO - INTIMAÇÃO–  PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado Rodrigo Emanuel de Azevedo

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 292.2022/019760-7

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s) e localização do bem:
Executado: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 
26876416, CPF 224.058.808-06 , com endereço à Rua das Hortencias, 204, Parque Santo 
Antonio, CEP 12309-460, Jacarei - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Jacareí da Comarca de Jacareí, Dr(a). 
Samir Dancuart Omar, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 
penhora e avaliação do veículo FIAT LINEA ABSOLUTE DUAL, alc/gaso, cor preta, ano de 
fabricação e modelo 2010/2010, Placa ENQ8031, Renavam 00208426205, chassi 
9BD110565A1522597, bem como INTIME o executado sobre a penhora realizada através do 
sistema SISBAJUD, no valor de R$ 265,72 (duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos), tudo nos termos do Despacho de seguinte teor: "Vistos. Fls. 73/77: Cumpra-se fls. 
07/08, item "6", expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo bloqueado às fls. 68, 
bem como intime-se o executado acerca da penhora Sisbajud realizada (fls. 49/50). Int.". 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jacarei, 29 de setembro de 2022. Daniela Rezende 
de Godoy, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 23498                                  - R$ 95,91

Advogado: Dr(a). Tarcisio Rodolfo Soares e Maria Cecilia Picon Soares
Telefone Comercial: (12)39248999 e (12)39248999

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, Jacarei-SP - CEP 12327-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000714-88.2022.8.26.0292

obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*29220220197607*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Luís Eduardo Prado da Costa (28734)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
292.2022/019760-7  dirigi-me ao endereço em 05/10, 13:50 hs, e não 
encontrei o bem objeto da constrição, posto que não há garagem. De 
qualquer sorte, a moradora informou que Rodrigo E Azevedo se mudou 
definitivamente para outro Estado. 
O referido é verdade e dou fé. 

Jacarei, 10 de outubro de 2022.

Número de Cotas:1

29/09

23498
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor/exequente sobre o retorno negativo do(a) 
AR/mandado/precatória, no prazo legal.
Nada Mais. Jacarei, 19 de outubro de 2022. Eu, ___, Vagner 
Henrique Nazareth, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 20/10/2022 00:46 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0812/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor/exequente   sobre   o   retorno   negativo   do(a)   AR/mandado/precatória,   no 
 prazo legal." 

           Jacarei, 20 de outubro de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 20/10/2022 23:59 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0812/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor/exequente   sobre   o   retorno   negativo   do(a)   AR/mandado/precatória,   no 
 prazo legal." 

           Jacareí, 20 de outubro de 2022. 
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO, em atenção aos atos ordinatórios de fls. 84, vem à 

presença de Vossa Excelência, tendo em vista a certidão negativa do Oficial de 

Justiça às fls. 83, requerer através dos sistemas SISBAJUD e SERASAJUD 

pesquisa de endereço em nome do Executado – CPF/MF: 224.058.808-06. 

 

Termos em que, requer a juntada da inclusa 

guia FEDTJ devidamente recolhida. 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 26 de outubro de 2022. 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacarei - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

Fls. retro: Promovam-se as pesquisas SISBAJUD e SERASAJUD, na tentativa de 
localização de endereços dos requeridos para citação.

Oportunamente, procedam-se às citações nos endereços indicados, caso não sejam 
os mesmos já referidos na petição inicial.

Int.

Jacarei, 27 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 28/10/2022 00:47 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0839/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   retro:   Promovam-se   as   pesquisas   SISBAJUD   e   SERASAJUD,   na   tentativa   de 
 localização   de   endereços   dos   requeridos   para   citação.   Oportunamente,   procedam-se   às   citações   nos 
 endereços indicados, caso não sejam os mesmos já referidos na petição inicial. Int." 

           Jacarei, 28 de outubro de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 31/10/2022 22:20 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0839/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   retro:   Promovam-se   as   pesquisas   SISBAJUD   e   SERASAJUD,   na   tentativa   de 
 localização   de   endereços   dos   requeridos   para   citação.   Oportunamente,   procedam-se   às   citações   nos 
 endereços indicados, caso não sejam os mesmos já referidos na petição inicial. Int." 

           Jacareí, 31 de outubro de 2022. 
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Número do processo:

Juiz solicitante:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

17/11/2022 12:44

0000714-88.2022.8.26.0292

LUCIENE DE OLIVEIRA RIBEIRO

Ação Cível

Rodrigo Emanuel de Azevedo

Situação da solicitação: Aguardando respostas das instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220013480532

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Requisição

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE JACAREI

Informações requisitadas

Endereços

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: SIM

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

Ordem sigilosa? Não

224.058.808-06: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO

Contas e aplicações financeiras pesquisadas
32429 - BCO INTER
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

57447 - ÁGORA CTVM S.A.
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

57237 - EASYNVEST - TÍTULO CV SA
  /

42300 - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
  /

41697 - BPP IP S.A.
  /

05208 - BCO BTG PACTUAL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

Pessoa Pesquisada

Dados dos Pesquisados

1 2/
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21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

40989 - PAGSEGURO INTERNET S.A.
  /

2 2/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, ., CENTRO - CEP 12327-902, 
FONE: (12) 2127-8925, JACAREI-SP - E-MAIL: 
JACAREI3CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se a parte autora em 
termos de prosseguimento do feito, observando-se os resultados 
da(s) pesquisa(s) de endereço(s). Se o caso, deverá indicar 
expressamente os endereços nos quais pretende sejam realizadas 
diligências, bem como providenciar o recolhimento das custas 
respectivas, caso não seja beneficiária da Justiça Gratuita. Nada 
Mais. Jacarei, 18 de novembro de 2022. Eu, ___, Vagner 
Henrique Nazareth, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 21/11/2022 00:49 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0897/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   observando-se   os 
 resultados   da(s)   pesquisa(s)   de   endereço(s).   Se   o   caso,   deverá   indicar   expressamente   os   endereços   nos 
 quais   pretende   sejam   realizadas   diligências,   bem   como   providenciar   o   recolhimento   das   custas   respectivas, 
 caso não seja beneficiária da Justiça Gratuita." 

           Jacarei, 21 de novembro de 2022. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 21/11/2022 23:07 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0897/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   observando-se   os 
 resultados   da(s)   pesquisa(s)   de   endereço(s).   Se   o   caso,   deverá   indicar   expressamente   os   endereços   nos 
 quais   pretende   sejam   realizadas   diligências,   bem   como   providenciar   o   recolhimento   das   custas   respectivas, 
 caso não seja beneficiária da Justiça Gratuita." 

           Jacareí, 21 de novembro de 2022. 
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ - SP. 

 

 

 

 

 
 
Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 

 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO, em atenção ao ato ordinatório de fls. 96, vem à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

Tendo em vista, que a pesquisa SISBAJUD 

de fls. 94/95 não constou endereço em nome do Executado, se faz necessário 

nova diligência no endereço indicado através da pesquisa SERASAJUD de fls. 

93. 

 

Nestas condições vem a presença, requerer 

o aditamento e desentranhamento do mandado de Penhora, Avaliação e 

Intimação de fls. 81/82, para cumprimento no endereço Praça Luiz Sipulo 

Filho, nº 136, Parque Santo Antônio, nesta cidade, CEP: 12309-380.  

 

Termos em que, requer a juntada da inclusa 

guia do Oficial de Justiça devidamente recolhida 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 30 de novembro de 2022. 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado – penhora – avaliação – intimação

Nada Mais. Jacarei, 06 de dezembro de 2022. Eu, ___, Saara da 
Silva Prado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, Jacarei-SP - CEP 12327-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000714-88.2022.8.26.0292

MANDADO DE PENHORA - AVALIAÇÃO - INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 292.2023/000008-3

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Jacareí, Dr(a). Luciene de Oliveira 
Ribeiro, na forma da lei,

Pessoa a ser intimada e localização do bem:
Executado: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO, CPF 224.058.808-06, RG 26876416, 
Praca Luiz Sipulio Filho, 136, Parque Santo Antonio, CEP 12309-380, Jacarei - SP  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Jacareí da Comarca de Jacareí, Dr(a). 
Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 
penhora e avaliação do veículo FIAT LINEA ABSOLUTE DUAL, alc/gaso, cor preta, ano de 
fabricação e modelo 2010/2010, Placa ENQ8031, Renavam 00208426205, chassi 
9BD110565A1522597, bem como INTIME o executado sobre a penhora realizada através do 
sistema SISBAJUD, no valor de R$ 265,72 (duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos), tudo nos termos do Despacho de seguinte teor: "Vistos. Fls. 73/77: Cumpra-se fls. 
07/08, item "6", expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo bloqueado às fls. 68, 
bem como intime-se o executado acerca da penhora Sisbajud realizada (fls. 49/50). Int.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [ Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jacarei, 09 de janeiro de 2023. Márcia Aparecida 
Leite Nascimento, Oficial Maior.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Diligência: 24786                                        R$ 95,91

Advogado: Dr(a). Tarcisio Rodolfo Soares e Maria Cecilia Picon Soares 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, Jacarei-SP - CEP 12327-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000714-88.2022.8.26.0292

Telefone Comercial:  (12)39248999 e (12)39248999

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*29220230000083*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Luís Eduardo Prado da Costa (28734)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
292.2023/000008-3  dirigi-me ao endereço em 17/01, 10;35 hs, e fui 
informado que o imóvel está desocupado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Jacarei, 25 de janeiro de 2023.

Número de Cotas:1

24786

9/01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor/exequente sobre o retorno negativo do(a) 
AR/mandado/precatória, no prazo legal.
Nada Mais. Jacarei, 30 de janeiro de 2023. Eu, ___, Vagner 
Henrique Nazareth, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 30/01/2023 13:34 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0073/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor/exequente   sobre   o   retorno   negativo   do(a)   AR/mandado/precatória,   no 
 prazo legal." 

           Jacarei, 30 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 30/01/2023 22:11 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0073/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor/exequente   sobre   o   retorno   negativo   do(a)   AR/mandado/precatória,   no 
 prazo legal." 

           Jacareí, 30 de janeiro de 2023. 
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br        

 1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO, em atenção aos atos ordinatórios de fls. 106, vem 

à presença de Vossa Excelência, tendo em vista a certidão negativa do Oficial 

de Justiça às fls. 105, requerer o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, 

a fim de que sejam tomadas novas providências para a localização do 

Executado. 

 

Termos em que,  

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica autorizado o prazo requerido. Decorrido o prazo, manifeste-
se a parte interessada independente de nova intimação, sob pena 
de arquivamento.
Nada Mais. Jacarei, 09 de fevereiro de 2023. Eu, ___, Gabriel 
Francisco Dias, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 09/02/2023 13:36 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0108/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   autorizado   o   prazo   requerido.   Decorrido   o   prazo,   manifeste-se   a   parte   interessada 
 independente de nova intimação, sob pena de arquivamento." 

           Jacarei, 9 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 09/02/2023 21:03 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0108/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   autorizado   o   prazo   requerido.   Decorrido   o   prazo,   manifeste-se   a   parte   interessada 
 independente de nova intimação, sob pena de arquivamento." 

           Jacareí, 9 de fevereiro de 2023. 
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JACAREÍ - SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 

VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO, em atenção aos atos ordinatórios de fls. 110, vem 

à presença de Vossa Excelência, requerer através dos sistemas SISBAJUD 

pesquisa de endereço em nome do Executado – CPF/MF: 224.058.808-06. 

 

Termos em que, requer a juntada da inclusa 

planilha do débito atualizado que se encontra na quantia de R$ 27.861,93 

(Vinte e sete mil oitocentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos) e 

da guia FEDTJ devidamente recolhida. 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 17 de março de 2023. 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 

OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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DEMONSTRATIVO DÉBITO – 17/03/2023 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 20.116,77 

Multa descumprimento do acordo 20%: 4.023,35 

Subtotal = 24.140,12 

Honorários Adv.: 2.414,01 

Custas/Despesas: 1.307,80 

TOTAL = 27.861,93 
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Número do processo:

Juiz solicitante:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

21/03/2023 15:40

0000714-88.2022.8.26.0292

SAMIR DANCUART OMAR

Ação Cível

49995293000183

Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230003718182

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Requisição

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE JACAREI

Informações requisitadas

Endereços

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: SIM

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

Ordem sigilosa? Não

Dados dos Pesquisados

22405880806: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(30) Resposta
negativa: a

instituição não
possui as

informações
requisitadas.

- 21 MAR 2023 20:15- -

DOCK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

BCO INTER

Pessoa Saldo total

1 5/27/03/2023 10:35
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

R$ 0,00 22 MAR 2023 03:50RUA JOAQUIM PIRES DE
OLIVEIRA 111 LOJA 2

CENTRO  CAUCAIA DO A
06727186 COTIA SP

RUA JOAQUIM PIRES DE
OLIVEIRA 111 LOJA 2 Centro
C Alto  06727186 COTIA SP
RUA JOAQUIM PIRES DE

OLIVEIRA 111 LOJA 2
CENTRO  CAUCAIA DO A

06727186 COTIA SP

-

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

R$ 0,00 22 MAR 2023 05:42R DAS HORTENCIAS
220

PARQUE SANTO ANTONIO
12309460JACAREI

RODRIGOEAZEVEDO
GMAIL.COM

PC DOS TRES PODERES
73

CENTRO
12327170JACAREI

-

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 22 MAR 2023 12:03RUA DAS HORTENCIAS N
220 PARQUE SANTO

ANTONIO JACAREI-SP -
12309460

-

EASYNVEST - TÍTULO CV SA

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 22 MAR 2023 05:34DAS HORTENCIAS 204 PQ
STO ANTONIO

BAIRRO  PARQUE SANTO
ANTONIOCEP  12309460
JACAREI                       SP

R RUI BARBOSA 86
BAIRRO  CENTRO

CEP  12308520 JACAREI
SP

R DAS HORTENCIAS 204
BAIRRO                      CEP

00003460

-

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

R$ 0,00 22 MAR 2023 04:39RUA DAS HORTENCIAS 204,
BAIRRO   PARQUE SANTO

ANTONIO ,  JACAREI  -  SP ,
CEP   12309-460

LUIZ SIPULIO FILHO 136,
BAIRRO   PARQUE SANTO

ANTONIO ,  JACAREI  -  SP ,
CEP   12309-380

R DAS HORTENCIAS 204,
BAIRRO   PARQUE SANTO

ANTONIO ,  JACAREI  -  SP ,
CEP   12309-460

-

BCO BRASIL

2 5/27/03/2023 10:35
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(30) Resposta
negativa: a

instituição não
possui as

informações
requisitadas.

- 22 MAR 2023 19:05- -

PAY2ALL INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 22 MAR 2023 09:54R HORTENCIAS
204                          P S

ANTONIO
01230946JACAREI

SP
PC LUIZ SIPULIO FL

136                          PRQ STO
ANTONIO

01230938JACAREI
SP

R GUAIANESIA
26

CHACARAS REUNID
01223846SAO JOSE DOS
CAMPOS                     SP

-

BCO FIAT

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 22 MAR 2023 09:54R HORTENCIAS
204                          P S

ANTONIO
01230946JACAREI

SP
R RUI BARBOSA

86                           CENTRO
01230852JACAREI

SP

-

BCO ITAUCRED

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 22 MAR 2023 09:54R HORTENCIAS
204                          P S

ANTONIO
01230946JACAREI

SP
PC LUIZ SIPULIO FL

136                          PRQ STO
ANTONIO

01230938JACAREI
SP

R GUAIANESIA
26

CHACARAS REUNID
01223846SAO JOSE DOS
CAMPOS                     SP

-

BCO ITAUCARD

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

3 5/27/03/2023 10:35
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 22 MAR 2023 15:45R DAS HORTENCIAS 204
0000000

PARQUE SANTO A
JACAREI

SP12309 1460
DAS HORTENCIAS 0000000
PARQUE SANTO ANTONIO

JACAREI
SP12309 6460

-

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 21 MAR 2023 21:11RUA DAS HORTENCIAS, 220
PARQUE SANTO ANTONIO

JACAREI 12309460 SP
RUA DAS HORTENCIAS, 220
PARQUE SANTO ANTONIO

JACAREI 12309460 SP

-

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 22 MAR 2023 09:54R HORTENCIAS
204                          P S

ANTONIO
01230946JACAREI

SP
R RUI BARBOSA

86                           CENTRO
01230852JACAREI

SP

-

BCO ITAULEASING

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

R$ 0,00 22 MAR 2023 00:54R DAS HORTENCIAS 220  -
PARQUE SANTO ANTON -
JACAREI - SP - 12309460

-

ÁGORA CTVM S.A.

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 22 MAR 2023 16:18RUA DAS HORTENCIAS204
- PARQUE SANTO ANTÔNIO

- JACAREI

-

PAGSEGURO INTERNET S.A.

4 5/27/03/2023 10:35
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 22 MAR 2023 09:54R DAS HORTENCIAS
204                          PQ STO

ANTONIO
01230000JACAREI

SP

-

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

21 MAR 2023
15:40

Requisição de
Informações

SAMIR DANCUART
OMAR protocolado

por (CAMILA
FRANCISCA
D\'AVANZO)

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 22 MAR 2023 19:42DAS HORTENCIAS, 204  -
JACAREI - SAO PAULO SP -

12309460
HORTENCIAS, 204  -

JACAREI - SAO PAULO SP -
12309460

LUIZ SIPULIO FILHO, 136  -
JACAREI - SAO PAULO SP -

12309380

-

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

5 5/27/03/2023 10:35
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, ., CENTRO - CEP 12327-902, 
FONE: (12) 2127-8925, JACAREI-SP - E-MAIL: 
JACAREI3CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se a parte autora em 
termos de prosseguimento do feito, observando-se os resultados 
da(s) pesquisa(s) de endereço(s). Se o caso, deverá indicar 
expressamente os endereços nos quais pretende sejam realizadas 
diligências, bem como providenciar o recolhimento das custas 
respectivas, caso não seja beneficiária da Justiça Gratuita. Nada 
Mais. Jacarei, 27 de março de 2023. Eu, ___, Camila Francisca 
D’Avanzo, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 27/03/2023 12:10 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0238/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   observando-se   os 
 resultados   da(s)   pesquisa(s)   de   endereço(s).   Se   o   caso,   deverá   indicar   expressamente   os   endereços   nos 
 quais   pretende   sejam   realizadas   diligências,   bem   como   providenciar   o   recolhimento   das   custas   respectivas, 
 caso não seja beneficiária da Justiça Gratuita." 

           Jacarei, 27 de março de 2023. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 27/03/2023 23:12 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0238/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   observando-se   os 
 resultados   da(s)   pesquisa(s)   de   endereço(s).   Se   o   caso,   deverá   indicar   expressamente   os   endereços   nos 
 quais   pretende   sejam   realizadas   diligências,   bem   como   providenciar   o   recolhimento   das   custas   respectivas, 
 caso não seja beneficiária da Justiça Gratuita." 

           Jacareí, 27 de março de 2023. 
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JACAREÍ - SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 

VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO, em atenção aos atos ordinatórios de fls. 122, vem 

à presença de Vossa Excelência, tendo em vista a pesquisa de endereço via 

sistema SISBAJUD às fls. 117/121, requerer a Intimação via postal do 

Executado, no endereço Rua Guaianesia, nº 26, Chácaras Reunidas, na 

Cidade de São José dos Campos – SP, CEP: 12238-460. 

 

Termos em que, requer a juntada da inclusa 

guia FEDTJ devidamente recolhida. 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 05 de abril de 2023. 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 

OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. Jacarei, 24 de abril de 2023. Eu, ___, Saara da Silva 
Prado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JACAREÍ

FORO DE JACAREÍ

3ª VARA CÍVEL

Praça dos Três Poderes, s/nº - Jacarei-SP - CEP 12327-902

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Destinatário(a):
Rodrigo Emanuel de Azevedo
Rua Guaianesia, 26, Chacaras Reunidas  
São José dos Campos-SP  
CEP 12238-460

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada nos termos da decisão/ato ordinatório, disponibilizado 
na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jacarei, 
24 de abril de 2023. Saara da Silva Prado, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente sobre o retorno negativo do 
AR/mandado/precatória, no prazo de cinco dias, sob pena de 
arquivamento.
Nada Mais. Jacarei, 12 de junho de 2023. Eu, ___, Camila 
Francisca D'Avanzo, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 12/06/2023 12:14 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0456/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   retorno   negativo   do   AR/mandado/precatória,   no   prazo 
 de cinco dias, sob pena de arquivamento." 

           Jacarei, 12 de junho de 2023. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 13/06/2023 02:32 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0456/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898S/P) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   retorno   negativo   do   AR/mandado/precatória,   no   prazo 
 de cinco dias, sob pena de arquivamento." 

           Jacareí, 13 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacarei - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz de Direito: Dr. Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

1. O empresário individual exerce em nome próprio a atividade 
empresarial. O patrimônio da pessoa natural e o do empresário individual são os mesmos, 
de maneira que o titular deve responder pelas dívidas respectivas, não sendo o caso de 
desconsideração da personalidade jurídica.

Sendo assim, defiro o requerimento de fls. retro, pois foi demonstrada a 
condição de empresário individual alegada. Prossiga-se com as pesquisas de bens em nome 
da pessoa jurídica.

 DEFIRO nova tentativa de bloqueio de ativos financeiros, renda fixa (títulos 
públicos federais, CDB, COE, LCI, LCA, CRI, CRA, etc), renda variável (ações, ETF, FII, etc) e 
cotas de fundos de investimento, pelo sistema SISBAJUD, ficando desde já indeferida expedição 
de ofício a B3, CVM, Selic e ANBIMA, diante do Comunicado CG n. 148/2019. Esclareço desde 
já que ordens realizadas na modalidade teimosinha, tem prazo de 30 dias, máximo permitido pelo 
Sistema e por medida de economia e celeridade processual, após o término, serão juntados o 
relatório contendo o resumo da série e apenas os protocolos com resultado positivo. 

2. Defiro, ainda, o bloqueio de bens pelo RENAJUD e pesquisa no sistema 
INFOJUD, para a obtenção da última declaração do devedor tudo, mediante recolhimento da taxa 
devida, ressalvada a gratuidade processual, se o caso. A pesquisa de imóvel no sistema SREI 
(antigo ARISP) deverá ser feita diretamente pelo credor, salvo se houver deferimento de gratuidade 
processual, cuja providência será adotada pela serventia.

3. Havendo saldo bloqueado, proceda a serventia a transferência do valor 
bloqueado para conta judicial. Os comprovantes de depósitos servirão como TERMO DE 
PENHORA dos valores bloqueados, ficando o exequente, na pessoa de seu representante legal e/ou 
seu bastante procurador, nomeado DEPOSITÁRIO FIEL do bem/dinheiro bloqueado, ora, 
penhorado. A penhora estará formalizada com a juntada de todos os comprovantes. Valores 
irrisórios serão desbloqueados independemente de manifestação das partes, em razão da demanda 
de serviço de transferência, penhora e liberação respectivos, que inviabilizam a medida, além de 
não satisfazerem a execução

4. Havendo veículos em nome do executado, proceda-se a restrição para 
transferência, a fim de garantir a execução. Após, a restrição pelo sistema RENAJUD, intime-se o 
executado, na pessoa de seu advogado ou na falta deste, pessoalmente, a fornecer o endereço para 
localização do veículo bloqueado para transferência no sistema RENAJUD, sob pena de considerar 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacarei - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 2

seu silêncio ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 774 do CPC. Com a 
resposta, expeça-se mandado de penhora e avaliação do veículo. Após a juntada do mandado 
cumprido, proceda-se a anotação de penhora no sistema RENAJUD.

5. Formalizada a penhora SISBAJUD ou a juntada do Mandado de Penhora 
do bem indicado ou do veículo restringido, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, 
na falta deste, pessoalmente (via correio). *Observando se tratar de reforço de penhora.

6. Não havendo recursos, fica, desde já, autorizado o levantamento do valor 
penhorado (SISBAJUD), devendo o exequente manifestar-se sobre a satisfação da execução.

7. No mais, cabe ao credor diligenciar na localização de bens do(s) 
devedor(es). Se positivas as respostas, proceda-se a penhora. Se houver inércia do credor na oferta 
de cálculos ou se negativas ou irrisórias aquelas medidas, remetam-se os autos ao arquivo, com 
ciência ao credor. 

       Intime-se.

Jacarei, 19 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue: 

 

Tendo em vista, que até o presente 

momento não foi encontrado bens passiveis de penhora em nome do 

Executado, apenas o bloqueio de uma pequena quantia através do sistema 

SISBAJUD, conforme fls. 39/50. 

 

Neste sentido, se faz necessário pesquisa de 

bens em nome da pessoa Jurídica que o Executado possui através da Empresa 

Individual RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO 22405880806 – CNPJ 

18.241.267/0001-36, conforme documento anexo. 

 

Deve ser observado que o nome da Pessoa 

Jurídica é o mesmo da Pessoa Física, ficando ainda mais claro que o 

patrimônio da empresa individual se confunde com o patrimônio pessoal. 

 

Nestas condições vem à presença requerer: 

a) A penhora de bens em nome da pessoa 

jurídica do Executado - CNPJ/MF: 18.241.267/0001-36 via sistema 
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SISBAJUD, para o bloqueio da quantia de R$ 28.567,49 (Vinte e oito mil e 

quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos) correspondente 

ao crédito da Exequente, conforme planilha anexa. 

 

b) O bloqueio de eventuais veículos em 

nome da pessoa jurídica do Executado - CNPJ/MF: 18.241.267/0001-

36através do sistema RENAJUD. 

 

c) Pesquisa através do sistema INFOJUD, 

sobre declarações de bens e rendimento em nome da pessoa jurídica do 

Executado - CNPJ/MF: 18.241.267/0001-36. 

 

Termos em que, requer a juntada da inclusa 

planilha do débito atualizado e da guia FEDTJ devidamente recolhida.  

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 16 de junho de 2023. 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA            MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                              OAB/SP 123.833 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

P
G

C
riY

S
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
R

C
IS

IO
 R

O
D

O
LF

O
 S

O
A

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
06

/2
02

3 
às

 1
8:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JC
I2

37
00

80
37

96
   

  .

fls. 138



 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

DEMONSTRATIVO DÉBITO – 14/06/2023 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 20.573,42 

Multa descumprimento do acordo 20%: 4.114,68 

Subtotal = 24.688,10 

Honorários Adv.: 2.468,81 

Custas/Despesas: 1.410,58 

TOTAL = 28.567,49 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

Ficha Informativa (relativa à situação cadastral do usuário perante o Portal MEI)

ATENÇÃO:
As informações desta ficha refletem dados cadastrados por autolançamento eletrônico e são de inteira responsabilidade do Portal do

Empreendedor mantido pela União Federal, disciplinado pela Lei Complementar Federal 123/2006.

EMPRESA

CONSTITUÍDO COMO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 

RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO 22405880806

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35807980632 05/06/2013 13/06/2023 11:20:35

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

05/06/2013 18.241.267/0001-36

CAPITAL

R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA DAS HORTENCIAS NÚMERO: 204

BAIRRO: PARQUE SANTO ANTONIO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: JACAREÍ CEP: 12309-460 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE POR MALA DIRETA, POR TELEFONE E EM VISITAS DE REPRESENTANTES - OPERADOR DE MARKETING

DIRETO; SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE CARTAZES, FAIXAS PUBLICITÁRIAS E PINTURA DE LETRAS - CARTAZISTA, PINTOR DE FAIXAS

PUBLICITÁRIAS E DE LETRAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO -

COMERCIANTE DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; CONFECÇÃO DE CARIMBOS - CONFECCIONADOR DE

CARIMBOS; SERVIÇOS DE EDIÇÃO DE VÍDEO - EDITOR DE VÍDEO; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS, LETREIROS E PLACAS NÃO LUMINOSOS DE

QUALQUER MATERIAL, SOB ENCOMENDA OU NÃO - FABRICANTE DE LETREIROS, PLACAS E PAINÉIS NÃO LUMINOSOS, SOB ENCOMENDA

OU NÃO; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, SOB ENCOMENDA OU NÃO - FABRICANTE DE PAINÉIS E LETREIROS

LUMINOSOS, SOB ENCOMENDA OU NÃO; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS - INSTALADOR DE PAINÉIS

PUBLICITÁRIOS; SERVIÇOS DE PUBLICIDADE COM UTILIZAÇÃO DE ALTO-FALANTE E SONORIZAÇÃO EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NÃO

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 224.058.808-06, RG/RNE: 268764165

(SSP), RESIDENTE À DAS HORTENCIAS, 204, PARQUE SANTO ANTONIO, JACAREÍ - SP, CEP 12309-460, NA SITUAÇÃO DE TITULAR.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35807980632

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 13/06/2023

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 209048453, terça-feira, 13 de junho de 2023 às 11:20:35.

Página 2 de 2NIRE: 35807980632Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, ., CENTRO - CEP 12327-902, 
FONE: (12) 2127-8925, JACAREI-SP - E-MAIL: 
JACAREI3CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o autor em termos 
de prosseguimento do feito, observando-se que não vieram 
respostas positivas acerca das pesquisas Sisbajud, Infojud e 
Renajud. Nada Mais. Jacarei, 27 de julho de 2023. Eu, ___, 
Vagner Henrique Nazareth, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 27/07/2023 10:45 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0604/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Manifeste-se   o   autor   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito,   observando-se   que   não   vieram   respostas   positivas   acerca   das   pesquisas   Sisbajud, 
 Infojud e Renajud." 

           Jacarei, 27 de julho de 2023. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 27/07/2023 22:08 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0604/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Manifeste-se   o   autor   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito,   observando-se   que   não   vieram   respostas   positivas   acerca   das   pesquisas   Sisbajud, 
 Infojud e Renajud." 

           Jacareí, 27 de julho de 2023. 
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Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br        

 1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO, em cumprimento ao ato ordinatório de fls. 147, vem 

à presença de Vossa Excelência, tendo em vista o resultado negativo das 

pesquisas SISBAJUD, INFORNJUD e RENAJUD às fls. 144/146, requerer o 

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, a fim de que sejam tomadas 

novas providências para a localização  de bens em nome Executado. 

 

Termos em que,  

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 07 de agosto de 2023. 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacarei-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica autorizado o prazo requerido. Decorrido o prazo, manifeste-
se a parte interessada independente de nova intimação, sob pena 
de arquivamento.
Nada Mais. Jacarei, 07 de agosto de 2023. Eu, ___, Camila 
Francisca D'Avanzo, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 08/08/2023 05:59 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0638/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   autorizado   o   prazo   requerido.   Decorrido   o   prazo,   manifeste-se   a   parte   interessada 
 independente de nova intimação, sob pena de arquivamento." 

           Jacarei, 8 de agosto de 2023. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 08/08/2023 22:19 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0638/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   autorizado   o   prazo   requerido.   Decorrido   o   prazo,   manifeste-se   a   parte   interessada 
 independente de nova intimação, sob pena de arquivamento." 

           Jacareí, 8 de agosto de 2023. 
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JACAREÍ - SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 

VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO, em atenção aos atos ordinatórios de fls. 151, vem 

à presença de Vossa Excelência, requerer através dos sistemas SNIPER 

pesquisa patrimonial em nome do Executado – CPF/MF: 224.058.808-06. 

 

Termos em que, requer a juntada da inclusa 

guia FEDTJ devidamente recolhida. 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 14 de setembro de 2023. 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 

OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

Fls retro: Defiro a pesquisa SNIPER para localização de informações a respeito de 
relacionamentos da executada, destacando os vínculos entre pessoas físicas e jurídicas de forma 
visual (no formato de grafos). Esclareço que este sistema não realiza bloqueio bens nem valores, 
apenas fornece informações para análise, tais como: sócios da pessoa jurídica, eventuais bens ou 
contas bancárias.

Estão disponíveis a consulta a base de dados dos órgãos a seguir:

a) Tribunal Superior Eleitoral (TSE): base de candidatos, com informações 
sobre candidaturas e bens declarados;

b) Controladoria-Geral da União (CGU): informações sobre sanções 
administrativas (caso já tenha ocupado cargo público), empresas inidôneas e suspensas, entidades 
sem fins lucrativos impedidas, empresas punidas e acordos de leniência;  

c) Agência Nacional de Aviação Civil (Anac): Registro Aeronáutico Brasileiro; 
d) Tribunal Marítimo: embarcações listadas no Registro Especial Brasileiro. 

Estão em processo de integração os sistemas:

Infojud: dados fiscais (apenas no módulo sigiloso);
Sisbajud: dados bancários (apenas no módulo sigiloso).

Observe-se que o módulo sigiloso ainda encontra-se inabilitado para acesso pela 
serventia e que não se encontram integrados os sistemas RENAJUD e ARISP.

Intime-se.

Jacareí, 15 de setembro de 2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 15/09/2023 12:07 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0758/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls   retro:   Defiro   a   pesquisa   SNIPER   para   localização   de   informações   a   respeito   de 
 relacionamentos   da   executada,   destacando   os   vínculos   entre   pessoas   físicas   e   jurídicas   de   forma   visual   (no 
 formato   de   grafos).   Esclareço   que   este   sistema   não   realiza   bloqueio   bens   nem   valores,   apenas   fornece 
 informações   para   análise,   tais   como:   sócios   da   pessoa   jurídica,   eventuais   bens   ou   contas   bancárias.   Estão 
 disponíveis   a   consulta   a   base   de   dados   dos   órgãos   a   seguir:   a)   Tribunal   Superior   Eleitoral   (TSE):   basede 
 candidatos,   com   informações   sobre   candidaturas   e   bens   declarados;   b)   Controladoria-Geral   da   União 
 (CGU):informações   sobre   sanções   administrativas   (caso   já   tenha   ocupado   cargo   público),   empresas   inidôneas 
 e   suspensas,   entidades   sem   fins   lucrativos   impedidas,   empresas   punidas   e   acordos   de   leniência;   c)   Agência 
 Nacional   de   Aviação   Civil   (Anac):Registro   Aeronáutico   Brasileiro;   d)   Tribunal   Marítimo:embarcações   listadas 
 no   Registro   Especial   Brasileiro.   Estão   em   processo   de   integração   os   sistemas:   Infojud:dados   fiscais   (apenas 
 no   módulo   sigiloso);   Sisbajud:dados   bancários   (apenas   no   módulo   sigiloso).   Observe-se   que   o   módulo   sigiloso 
 ainda   encontra-se   inabilitado   para   acesso   pela   serventia   e   que   não   se   encontram   integrados   os   sistemas 
 RENAJUD e ARISP. Intime-se." 

           Jacareí, 15 de setembro de 2023. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 16/09/2023 00:10 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0758/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls   retro:   Defiro   a   pesquisa   SNIPER   para   localização   de   informações   a   respeito   de 
 relacionamentos   da   executada,   destacando   os   vínculos   entre   pessoas   físicas   e   jurídicas   de   forma   visual   (no 
 formato   de   grafos).   Esclareço   que   este   sistema   não   realiza   bloqueio   bens   nem   valores,   apenas   fornece 
 informações   para   análise,   tais   como:   sócios   da   pessoa   jurídica,   eventuais   bens   ou   contas   bancárias.   Estão 
 disponíveis   a   consulta   a   base   de   dados   dos   órgãos   a   seguir:   a)   Tribunal   Superior   Eleitoral   (TSE):   basede 
 candidatos,   com   informações   sobre   candidaturas   e   bens   declarados;   b)   Controladoria-Geral   da   União 
 (CGU):informações   sobre   sanções   administrativas   (caso   já   tenha   ocupado   cargo   público),   empresas   inidôneas 
 e   suspensas,   entidades   sem   fins   lucrativos   impedidas,   empresas   punidas   e   acordos   de   leniência;   c)   Agência 
 Nacional   de   Aviação   Civil   (Anac):Registro   Aeronáutico   Brasileiro;   d)   Tribunal   Marítimo:embarcações   listadas 
 no   Registro   Especial   Brasileiro.   Estão   em   processo   de   integração   os   sistemas:   Infojud:dados   fiscais   (apenas 
 no   módulo   sigiloso);   Sisbajud:dados   bancários   (apenas   no   módulo   sigiloso).   Observe-se   que   o   módulo   sigiloso 
 ainda   encontra-se   inabilitado   para   acesso   pela   serventia   e   que   não   se   encontram   integrados   os   sistemas 
 RENAJUD e ARISP. Intime-se." 

           Jacareí, 16 de setembro de 2023. 
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20/09/2023, 16:16 Sniper - Mapa de relações

about:blank 1/1

SNIPER
Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos

Representação das relações

Detalhes do objeto

Objeto
RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO

Nome
RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO

CPF
224.058.808-06

Data de inscrição
03/02/2000

Data de nascimento
15/03/1982

Naturalidade

JACAREI/SP
Nome da mãe

MARIA DE LOURDES DE AZEVEDO
Endereço

R DAS HORTENCIAS, 204 - PQ SANTO ANTONIO, JACAREI/SP (12.309-460)
Telefone

12 91028616
Sexo

Masculino
Situação cadastral (20/09/2020)

Regular

Relações de saída

Destino Relação

R.E.AZEVEDO COMERCIAL LTDA Sócio-Administrador

AZ TRANSPORTES DE CARGAS E LOCACAO DE VEICULOS LTDA Sócio-Administrador
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o exequente sobre 
o resultado da pesquisa SNIPER. Nada Mais. Jacareí, 21 de 
setembro de 2023. Eu, ___, Daniela Rezende de Godoy, 
Coordenador.
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 22/09/2023 00:20 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0777/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   resultado 
 da pesquisa SNIPER." 

           Jacareí, 22 de setembro de 2023. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 22/09/2023 22:06 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0777/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   resultado 
 da pesquisa SNIPER." 

           Jacareí, 22 de setembro de 2023. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JACAREÍ - SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 

VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO, em cumprimento ao ato ordinatório de fls. 162, vem 

à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

A pesquisa SNIPER de fls. 161 indicou 

endereço já diligenciado anteriormente, conforme AR negativo juntado às fls. 

25 e Certidão negativa do Oficial de Justiça juntada às fls. 83. 

 

Também constou na pesquisa, que o 

Executado é Sócio Administrador das Empresas R. E. AZEVEDO COMERCIAL 

LTDA e AZ TRANSPORTES DE CARGAS E LOCACAO DE VEICULOS LTDA. 

 

Entretanto essas empresas encontram-se 

baixadas junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, conforme 

documentos em anexo. 
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Nestas condições vem à presença requerer, 

o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, a fim de que sejam tomadas 

novas providências para localização e bens em nome do Executado. 

 

 

Termos em que, requer a juntada da 

inclusos documentos. 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 03 de outubro de 2023. 

 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 

OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica autorizado o prazo requerido. Decorrido o prazo, manifeste-
se a parte interessada independente de nova intimação, sob pena 
de arquivamento.
Nada Mais. Jacareí, 04 de outubro de 2023. Eu, ___, Saara da 
Silva Prado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 04/10/2023 10:35 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0818/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   autorizado   o   prazo   requerido.   Decorrido   o   prazo,   manifeste-se   a   parte   interessada 
 independente de nova intimação, sob pena de arquivamento." 

           Jacareí, 4 de outubro de 2023. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 04/10/2023 23:06 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0818/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   autorizado   o   prazo   requerido.   Decorrido   o   prazo,   manifeste-se   a   parte   interessada 
 independente de nova intimação, sob pena de arquivamento." 

           Jacareí, 4 de outubro de 2023. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 
 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO, vem à presença de Vossa Excelência, requerer 

através dos sistemas SISBAJUD e SERASAJUD pesquisa de endereço em 

nome do Executado – CPF/MF: 224.058.808-06. 

 

Termos em que, requer a juntada da inclusa 

guia FEDTJ devidamente recolhida. 

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacareí - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

Fls.172: Promovam-se as pesquisas SISBAJUD e SERASAJUD, na tentativa de 
localização de endereços do executado.

Int.

Jacareí, 22 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 23/11/2023 06:04 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0959/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.172:   Promovam-se   as   pesquisas   SISBAJUD   e   SERASAJUD,   na   tentativa   de 
 localização de endereços do executado. Int." 

           Jacareí, 23 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que solicitei os endereços do executado, eventualmente 
cadastrados no banco de dados do SerasaJud. Nada Mais. Jacareí, 23 de 
novembro de 2023. Eu, ___, Saara da Silva Prado, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 23/11/2023 23:20 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0959/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.172:   Promovam-se   as   pesquisas   SISBAJUD   e   SERASAJUD,   na   tentativa   de 
 localização de endereços do executado. Int." 

           Jacareí, 23 de novembro de 2023. 
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hŶ b\��Ŷ Ŷ ����ih�Y�]ej��_Y_

�����	�
�
�
�������

��������
��� ����������������
��������� �����

�����	�
�

��������

����
����
����������
����������

���� !�"#"$
�%&��

'()*+,+-./�0(
123/456-7(,

89:1 ; �� 
<81= 1'>�'1? 1'<
@>8A>�B4/C/D/E60/
B/4�F=>G; '
H ;'1I9 
;>!>' AHJ

F$"J�:*5B4+06
D/2,+0(4620/�6,
+23/456-7(,
(K+,C(2C(,�26
+2,C+C*+-./L

M �N�� !�"#"$��"&�$'9>��>O�H<'A ;:1>O�;k
""#�R>'I9 �O>;A<
>;A<;1<�T>:>' 1MOR�M

�"$#VQ%#

M

[̂�]̂l���b\���\�Y����lYe\�����_Y_

Q Vm�Vm�"m"#"$��Q&�"

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

H
U

A
w

m
Ln

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

G
N

E
R

 H
E

N
R

IQ
U

E
 N

A
Z

A
R

E
T

H
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

12
/2

02
3 

às
 1

4:
20

 .

fls. 183



���������

�����	�
�
�
�������

��������
��� ����������������
��������� �����

�����	�
�

��������

����
����
����������
����������

���� !�"#"$
�%&��

'()*+,+-./�0(
123/456-7(,

89:1 ; �� 
<81= 1'>�'1? 1'<
@>8A>�B4/C/D/E60/
B/4�F=>G; '
H ;'1I9 
;>!>' AHJ

F$"J�:*5B4+06
D/2,+0(4620/�6,
+23/456-7(,
(K+,C(2C(,�26
+2,C+C*+-./L

M �%�� !�"#"$�#%&N��>O�H<'A ;:1>O�"#N�PI
OA<�>;A<;1<

?>1''<��P>'I9 �O>;A<
>;A<;1<: P���"$#QN%#
R>:>' 1�����������������������OP
'�'91�?>'?<O>�S%
?>1''<��: ;A'<

: P���"$#S�"#�R>:>' 1
OP

'��>O�H<'A ;:1>O�"#N
?>1''<����������������������: P

####$N%#

M

TUV�T�W���UV

�����	�
�
�
�������

��������
��� ����������������
��������� �����

�����	�
�

��������

����
����
����������
����������

���� !�"#"$
�%&��

'()*+,+-./�0(
123/456-7(,

89:1 ; �� 
<81= 1'>�'1? 1'<
@>8A>�B4/C/D/E60/
B/4�F=>G; '
H ;'1I9 
;>!>' AHJ

F$�J�:*5B4+06
D/2,+0(4620/�6,
+23/456-7(,
(K+,C(2C(,�26

+2,C+C*+-./�FDE+(2C(
+26C+X/�/*�2./
DE+(2C(JL

'Y�#Z## �S�� !�"#"$�#N&NN'9>��>O�H<'A ;:1>O�"#NZ
?>1''<���P>'I9 �O>;A<
>;A<;1<�Z��R>:>' 1��M��OP�Z

: P����"$#QMN%#
891!�O1P981<�[18H<��$%Z
?>1''<���P>'I9 �O>;A<
>;A<;1<�Z��R>:>' 1��M��OP�Z

: P����"$#QM$S#
'��>O�H<'A ;:1>O�"#NZ
?>1''<���P>'I9 �O>;A<
>;A<;1<�Z��R>:>' 1��M��OP�Z

: P����"$#QMN%#

M

TUV�T�W�\]

�����	�
�
�
�������

��������
��� ����������������
��������� �����

�����	�
�

��������

����
����
����������
����������

���� !�"#"$
�%&��

'()*+,+-./�0(
123/456-7(,

89:1 ; �� 
<81= 1'>�'1? 1'<
@>8A>�B4/C/D/E60/
B/4�F=>G; '
H ;'1I9 
;>!>' AHJ

F$"J�:*5B4+06
D/2,+0(4620/�6,
+23/456-7(,
(K+,C(2C(,�26
+2,C+C*+-./L

M �S�� !�"#"$��%&#Q'9>��>O�H<'Â ;:1>O�"#N
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, ., CENTRO - CEP 12327-902, 
FONE: (12) 2127-8925, JACAREÍ-SP - E-MAIL: 
JACAREI3CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se a parte autora em 
termos de prosseguimento do feito, observando-se os resultados 
da(s) pesquisa(s) de endereço(s). Se o caso, deverá indicar 
expressamente os endereços nos quais pretende sejam realizadas 
diligências, bem como providenciar o recolhimento das custas 
respectivas, caso não seja beneficiária da Justiça Gratuita. Nada 
Mais. Jacareí, 19 de dezembro de 2023. Eu, ___, Vagner 
Henrique Nazareth, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 09/01/2024 14:37 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0002/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   observando-se   os 
 resultados   da(s)   pesquisa(s)   de   endereço(s).   Se   o   caso,   deverá   indicar   expressamente   os   endereços   nos 
 quais   pretende   sejam   realizadas   diligências,   bem   como   providenciar   o   recolhimento   das   custas   respectivas, 
 caso não seja beneficiária da Justiça Gratuita." 

           Jacareí, 9 de janeiro de 2024. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 09/01/2024 22:51 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0002/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   observando-se   os 
 resultados   da(s)   pesquisa(s)   de   endereço(s).   Se   o   caso,   deverá   indicar   expressamente   os   endereços   nos 
 quais   pretende   sejam   realizadas   diligências,   bem   como   providenciar   o   recolhimento   das   custas   respectivas, 
 caso não seja beneficiária da Justiça Gratuita." 

           Jacareí, 9 de janeiro de 2024. 
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 

Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 

12246-870  São José dos Campos  SP 

T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ - SP. 

 

 

 

 

 
 
 
Processo n.º 0000714-88.2022.8.26.0292 

 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por seus procuradores infra-assinados, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO, em cumprimento ao ato ordinatório de fls. 189, vem 

à presença de Vossa Excelência, tendo em vista as pesquisas de endereço 

juntado às fls. 179/188, requerer a Expedição de Carta para a Cidade de 

Passa Quatro - MG, para o cumprimento do mandado de Penhora, Avaliação 

e Intimação, conforme decisão de fls. 78, no endereço Av. Cel. Ribeiro Pereira, 

35, centro de Passa Quatro - MG, CEP: 37460-000.  

 

Termos em que,  

P. Deferimento. 

 

De: São José dos Campos, 

Para: Jacareí, 29 de janeiro de 2022. 

 

 

JAIR CARLOS DE MOURA              MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 274.080                                    OAB/SP 123.833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. Jacareí, 21 de fevereiro de 2024. Eu, ___, Saara da Silva 
Prado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000714-88.2022.8.26.0292

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Prazo para Cumprimento: O de Lei

Valor da Causa: R$ 22.548,56

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE JACAREÍ DA 
COMARCA DE JACAREÍ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PASSA 
QUATRO/MG

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: Proceder a PENHORA E AVALIAÇÃO do veículo FIAT LINEA ABSOLUTE 
DUAL, alc/gaso, cor preta, ano de fabricação e modelo 2010/2010, Placa ENQ8031, Renavam 
00208426205, chassi 9BD110565A1522597, bem como INTIMAR o executado sobre a penhora 
realizada através do sistema SISBAJUD, no valor de R$ 265,72 (duzentos e sessenta e cinco reais 
e setenta e dois centavos), tudo nos termos do Despacho de seguinte teor: "Vistos. Fls. 73/77: 
Cumpra-se fls. 07/08, item "6", expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo 
bloqueado às fls. 68, bem como intime-se o executado acerca da penhora Sisbajud realizada (fls. 
49/50). Int.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): RODRIGO EMANUEL DE 
AZEVEDO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 26876416, CPF 224.058.808-06, com endereço 
à Avenida Coronel Ribeiro Pereira, 35, Centro, CEP 37460-000, Passa Quatro - MG

PROCURADOR(ES): Dr(a). Tarcisio Rodolfo Soares e Maria Cecilia Picon Soares, OAB nº 
103898/SP e 123833/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000714-88.2022.8.26.0292

PEÇAS QUE INSTRUEM ESTA CARTA PRECATÓRIA: Petição Inicial (fls. 01/03); 
Decisão (fls. 07/08);  Comprovante de Depósito (fls. 49/50); Comprovante de Restrição 
RENAJUD (fls. 68/69).

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Jacareí, 21 de 
fevereiro de 2024. Daniela Rezende de Godoy, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nos termos do Comunicado CG n. 1951/2017, fica facultado à 
parte interessada, no prazo de 10 dias, distribuir a carta 
precatória, já expedida, diretamente no juízo deprecado, por 
peticionamento eletrônico, nos termos da Resolução n. 
551/2011, instruindo-a com as peças digitalizadas necessárias ao 
cumprimento do ato. Em se tratando de justiça paga, deverá, 
ainda, juntar comprovante das taxas judiciárias e despesas, 
inclusive referentes à impressão das peças necessárias para o seu 
cumprimento (código 201-0). Tal diligência permitirá ao 
interessado conhecer imediatamente o número da deprecata e 
seu acompanhamento através do portal e-SAJ. Assim que 
distribuída, deverá o interessado proceder à comunicação 
imediatamente nos autos, a fim de evitar que haja a distribuição 
duplicada. Na ausência de distribuição pela parte, deverá ser 
comprovado o recolhimento das custas de distribuição e 
diligência de oficial de justiça, se o caso. Nada Mais. Jacareí, 22 
de março de 2024. Eu, ___, Saara da Silva Prado, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 22/03/2024 12:16 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0224/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   Comunicado   CG   n.   1951/2017,   fica   facultado   à   parte   interessada,   no   prazo 
 de   10   dias,   distribuir   a   carta   precatória,   já   expedida,   diretamente   no   juízo   deprecado,   por   peticionamento 
 eletrônico,   nos   termos   da   Resolução   n.   551/2011,   instruindo-a   com   as   peças   digitalizadas   necessárias   ao 
 cumprimento   do   ato.   Em   se   tratando   de   justiça   paga,   deverá,   ainda,   juntar   comprovante   das   taxas   judiciárias   e 
 despesas,   inclusive   referentes   à   impressão   das   peças   necessárias   para   o   seu   cumprimento   (código   201-0). 
 Tal   diligência   permitirá   ao   interessado   conhecer   imediatamente   o   número   da   deprecata   e   seu 
 acompanhamento   através   do   portal   e-SAJ.   Assim   que   distribuída,   deverá   o   interessado   proceder   à 
 comunicação   imediatamente   nos   autos,   a   fim   de   evitar   que   haja   a   distribuição   duplicada.   Na   ausência   de 
 distribuição   pela   parte,   deverá   ser   comprovado   o   recolhimento   das   custas   de   distribuição   e   diligência   de   oficial 
 de justiça, se o caso." 

           Jacareí, 22 de março de 2024. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 22/03/2024 22:43 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   Comunicado   CG   n.   1951/2017,   fica   facultado   à   parte   interessada,   no   prazo 
 de   10   dias,   distribuir   a   carta   precatória,   já   expedida,   diretamente   no   juízo   deprecado,   por   peticionamento 
 eletrônico,   nos   termos   da   Resolução   n.   551/2011,   instruindo-a   com   as   peças   digitalizadas   necessárias   ao 
 cumprimento   do   ato.   Em   se   tratando   de   justiça   paga,   deverá,   ainda,   juntar   comprovante   das   taxas   judiciárias   e 
 despesas,   inclusive   referentes   à   impressão   das   peças   necessárias   para   o   seu   cumprimento   (código   201-0). 
 Tal   diligência   permitirá   ao   interessado   conhecer   imediatamente   o   número   da   deprecata   e   seu 
 acompanhamento   através   do   portal   e-SAJ.   Assim   que   distribuída,   deverá   o   interessado   proceder   à 
 comunicação   imediatamente   nos   autos,   a   fim   de   evitar   que   haja   a   distribuição   duplicada.   Na   ausência   de 
 distribuição   pela   parte,   deverá   ser   comprovado   o   recolhimento   das   custas   de   distribuição   e   diligência   de   oficial 
 de justiça, se o caso." 

           Jacareí, 22 de março de 2024. 
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VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por sua advogada infra-assinada, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO., em atenção ao ato ordinatório de fl. 196, vem à 

presença de V. Exa., comprovar a distribuição da Carta Precatória na Comarca 

de Passa Quatro -MG. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Campos,  

Para Jacareí - SP, 09 de abril de 2024. 

 

MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 123.833 
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Protocolado por: TARCISIO RODOLFO SOARES 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 5000316-78.2024.8.13.0476
Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Passa Quatro
Jurisdição: Passa Quatro
Classe: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Assunto principal: Diligências
Valor da causa: R$ 0,00
Partes: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA (49.995.293/0001-83)

RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO (224.058.808-06)

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

2024.04.03 - Vinac x Rodrigo Emanuel de
Azevedo - Distribuição Carta Precatória.pdf

Petição Inicial 132,77

Planilha.pdf Procuração 168,75
Despacho Penhora e Citação.pdf DECISÃO 204,55
Bloqueio Veicular.pdf Bloqueio/Penhora On Line Positivo 275,42
Procuração.pdf Carta Precatória 680,62
Comprovante de Depósito.pdf Depósito Judicial 332,67
Carta Precatória.pdf Documentos Diversos 59,03
Inicial.pdf Planilha de Cálculo 232,70

Assuntos Lei
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / Objetos de cartas
precatórias/de ordem (11781) / Citação (11783 CPC

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / Objetos de cartas
precatórias/de ordem (11781) / Diligências (11785 CPC

AUTOR RÉU/RÉ

TARCISIO RODOLFO SOARES (Advogado)
VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO

Distribuído em: 03/04/2024 10:59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacareí - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

O autor deverá prestar informações sobre o andamento da carta precatória, no 
prazo de 15 dias.

No silêncio, intime-se o(a)(s) autor(a)(s) pessoalmente a que, no prazo de 05 dias, 
dê andamento ao processo, sob pena de extinção (art. 485, inciso III, do Código de Processo 
Civil).

Intime-se.

Jacareí, 28 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 29/08/2024 00:43 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0698/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   autor   deverá   prestar   informações   sobre   o   andamento   da   carta   precatória,   no   prazo   de 
 15   dias.   No   silêncio,   intime-se   o(a)(s)   autor(a)(s)   pessoalmente   a   que,   no   prazo   de   05   dias,   dê   andamento   ao 
 processo, sob pena de extinção (art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil). Intime-se." 

           Jacareí, 29 de agosto de 2024. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 30/08/2024 01:02 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0698/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   autor   deverá   prestar   informações   sobre   o   andamento   da   carta   precatória,   no   prazo   de 
 15   dias.   No   silêncio,   intime-se   o(a)(s)   autor(a)(s)   pessoalmente   a   que,   no   prazo   de   05   dias,   dê   andamento   ao 
 processo, sob pena de extinção (art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil). Intime-se." 

           Jacareí, 30 de agosto de 2024. 
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Exmo. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Jacareí - SP 

  

 

 

 

 

 

 

Processo Nº: 0000714-88.2022.8.26.0292 

 

 
 
 
 

VINAC ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO LTDA, por sua advogada infra-assinada, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 
EMANUEL DE AZEVEDO., em atenção ao Despacho de fls. 201, vem à 

presença de V. Exa. expor e requerer o que segue: 

 

A carta precatória distribuída à comarca de 

Passa Quatro – MG, foi devidamente cumprida conforme certidão do Oficial de 

Justiça em anexo. 

 

O Executado foi regularmente intimado 

quanto ao bloqueio através do Sistema SISBAJUD no valor de R$ 265,72 

(duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 

 

Foi procedida a penhora e avaliação do 

veículo nos termos do mandado expedido. 

 

Ante o exposto requer: 

 

a) O levantamento do valor bloqueado em 

favor desta Requerente e depositado em conta judicial conforme fls. 49/50. 
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b) A juntada do incluso MLE - Mandado de 

Levantamento Eletrônico, no sentido de levantar a quantia de R$ 265,72 

(Duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos) depositada às fls. 

49/50, com as devidas atualizações. 

 

c) Requer, por fim, seja designada data para 

leilão do veículo penhorado, considerando o transcurso do prazo sem que 

houvesse impugnação à avaliação realizada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São José dos Campos - SP, 19 de setembro de 2024. 

 
MARIA CECILIA PICON SOARES 

OAB/SP 123.833 
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Num. 10236349753 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE GONCALVES MOTA BORGES DA SILVA - 28/05/2024 12:45:27
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24052812452694900010232418472
Número do documento: 24052812452694900010232418472

        

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476

 CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

 AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que expedi mandado de penhora e avaliação e intimação de Rodrigo Emanuel de
Azevedo n.1.-

        Passa Quatro, 28 de maio de 2024.

        ALINE GONÇALVES MOTA BORGES DA SILVA

        Servidor(a) e Retificador(a)
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         PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

        Justiça de Primeira Instância   
        Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

         Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 

 

 

TERMO DE JUNTADA DE MANDADO

 

  

 PROCESSO Nº 5000316-78.2024.8.13.0476

 [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

 AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO

 

  

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):  mandado nº1. 

 

  

Passa Quatro, data da assinatura eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476

 CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

 AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a presente CP foi devidamente cumprida e devolvida via e-mail, conforme
comprovante abaixo.-

        Passa Quatro, 7 de junho de 2024.

        ALINE GONÇALVES MOTA BORGES DA SILVA

        Servidor(a) e Retificador(a)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

B
N

Ip
q9

7Z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
R

C
IS

IO
 R

O
D

O
LF

O
 S

O
A

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
09

/2
02

4 
às

 1
3:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JC
I2

47
01

36
60

99
   

  .

fls. 212



Num. 10241459732 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE GONCALVES MOTA BORGES DA SILVA - 07/06/2024 12:54:49
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De : Aline Goncalves Mota Borges Da Silva
<aline.borges@tjmg.jus.br>

Assunto : 0000714-88.2022.8.26.0292 (devolução CP)

Para : jacarei3cv@tjsp.jus.b

Zimbra aline.borges@tjmg.jus.br

0000714-88.2022.8.26.0292 (devolução CP)

sex, 07 de jun de 2024 12:52

1 anexo

Prezado(a), pelo presente, devolvo-lhe a CP nº5000316-78.2024.8.13.0476,

extraída dos autos supra, devidamente cumprida. Atenciosamente, Aline

G.M.B.Silva-Of.Judiciário.-

5000316-78.2024.8.13.0476-1717775532041-2875665-processo.pdf
3 MB
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1000998-73.2017.8.26.0577 

Nome do Credor (Beneficiário): Vinac Administradora de Consórcios LTDA. 

CPF/CNPJ do Credor (Beneficiário): 49.995.293/0001-83 

Forma de recebimento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( x ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Titular da conta de destino: 

( x ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Nome do titular da conta destino: Vinac Administradora de Consórcios LTDA. 

CPF/CNPJ do titular da conta destino: 49.995.293/001-83 

Banco: Bradesco    Código do Banco: 237 

Agência: 3373-1 

Conta nº: 279 438-1   Tipo de Crédito: ( x ) Conta Corrente  (  ) 

Conta Poupança 

Tipo de Resgate:  (  ) Parcial 

                    ( x ) Total 

Nº da página do processo em que consta o comprovante do depósito: 49/50 

Valor nominal do depósito: R$ 265,72 e atualizações 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

Fls.204/205: Indefiro o levantamento do valor constrito nos autos, pois consoante o 
disposto no art. 231, VI, do CPC, salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo 
do prazo a data de juntada do comunicado de que trata o art. 232 ou, não havendo esse, a data de 
juntada da carta aos autos de origem devidamente cumprida, quando a citação ou a intimação se 
realizar em cumprimento de carta.

Não obstante notícia acerca do cumprimento positivo, a carta não fora devolvida.
Cobre-se a devolução da carta precatória, com urgência. 
Intime-se.

Jacareí, 19 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 20/09/2024 01:02 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0771/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.204/205:   Indefiro   o   levantamento   do   valor   constrito   nos   autos,   pois   consoante   o 
 disposto   no   art.   231,   VI,   do   CPC,   salvo   disposição   em   sentido   diverso,   considera-se   dia   do   começo   do   prazo   a 
 data   de   juntada   do   comunicado   de   que   trata   oart.   232ou,   não   havendo   esse,   a   data   de   juntada   da   carta   aos 
 autos   de   origem   devidamente   cumprida,   quando   a   citação   ou   a   intimação   se   realizar   em   cumprimento   de 
 carta.   Não   obstante   notícia   acerca   do   cumprimento   positivo,   a   carta   não   fora   devolvida.   Cobre-se   a   devolução 
 da carta precatória, com urgência." 

           Jacareí, 20 de setembro de 2024. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 20/09/2024 22:41 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0771/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.204/205:   Indefiro   o   levantamento   do   valor   constrito   nos   autos,   pois   consoante   o 
 disposto   no   art.   231,   VI,   do   CPC,   salvo   disposição   em   sentido   diverso,   considera-se   dia   do   começo   do   prazo   a 
 data   de   juntada   do   comunicado   de   que   trata   oart.   232ou,   não   havendo   esse,   a   data   de   juntada   da   carta   aos 
 autos   de   origem   devidamente   cumprida,   quando   a   citação   ou   a   intimação   se   realizar   em   cumprimento   de 
 carta.   Não   obstante   notícia   acerca   do   cumprimento   positivo,   a   carta   não   fora   devolvida.   Cobre-se   a   devolução 
 da carta precatória, com urgência." 

           Jacareí, 20 de setembro de 2024. 
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Outlook

Retransmitidas: Devolução de Carta Precatória - Urgente - Proc. 0000714-88.2022.8.26.0292

De Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Data Qua, 25/09/2024 10:19
Para aline.borges@tjmg.jus.br <aline.borges@tjmg.jus.br>

1 anexos (22 KB)
Devolução de Carta Precatória - Urgente - Proc. 0000714-88.2022.8.26.0292;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

aline.borges@tjmg.jus.br (aline.borges@tjmg.jus.br)

Assunto: Devolução de Carta Precatória - Urgente - Proc. 0000714-88.2022.8.26.0292

25/09/2024, 10:19 Retransmitidas: Devolução de Carta Precatória - Urgente - Proc. 0000714-88.2022.8.26.0292 – SAARA DA SILVA PRADO – …

about:blank 1/1
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Outlook

Re: Devolução de Carta Precatória - Urgente - Proc. 0000714-88.2022.8.26.0292

De Aline Goncalves Mota Borges Da Silva <aline.borges@tjmg.jus.br>
Data Seg, 30/09/2024 13:14
Para SAARA DA SILVA PRADO <saaras@tjsp.jus.br>

1 anexos (3 MB)
5000316-78.2024.8.13.0476.pdf;

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Prezada Saara, boa tarde. A Carta Precatória Cível  nº5000316-78.2024.8.13.0476, oriunda
dos autos de nº0000714-88.2022.8.26.0292, foi cumprida, conforme anexo.

De: "SAARA DA SILVA PRADO" <saaras@tjsp.jus.br>
Para: "aline borges" <aline.borges@tjmg.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2024 10:19:09
Assunto: Devolução de Carta Precatória - Urgente - Proc. 0000714-88.2022.8.26.0292

Prezados, bom dia.

Por determinação judicial, encaminho o documento anexo para as providências cabíveis.

Atenciosamente.

SAARA DA SILVA PRADO

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

3ª Vara Cível

Praça dos Três Poderes, s/n - Centro - Jacareí/SP - CEP: 12327-902

Tel: (12) 2127-8925

E-mail: saaras@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

30/09/2024, 16:57 Re: Devolução de Carta Precatória - Urgente - Proc. 0000714-88.2022.8.26.0292 – SAARA DA SILVA PRADO – Outlook

about:blank 1/1
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30/09/2024

Número: 5000316-78.2024.8.13.0476 
 

Classe: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Última distribuição : 03/04/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 00007148820228260292 

 Assuntos: Citação, Diligências 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA (AUTOR)

TARCISIO RODOLFO SOARES (ADVOGADO)

RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO (RÉU/RÉ)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

10200469508 03/04/2024 10:59 Petição Inicial Petição Inicial

10200484784 03/04/2024 10:59 Carta Precatória Carta Precatória

10200478795 03/04/2024 10:59 Petição Inicial Documentos Diversos

10200449976 03/04/2024 10:59 Planilha Planilha de Cálculo

10200462377 03/04/2024 10:59 Procuração Procuração

10200455325 03/04/2024 10:59 Despacho Penhora e Citação DECISÃO

10200463477 03/04/2024 10:59 Bloqueio Veicular Bloqueio/Penhora On Line Positivo

10200475641 03/04/2024 10:59 Comprovante de Depósito Depósito Judicial

10200696051 03/04/2024 13:59 Certidão de Triagem Certidão de Triagem

10200873609 03/04/2024 16:27 Despacho Despacho

10201620474 04/04/2024 15:03 Despacho Intimação

10205643485 11/04/2024 10:29 Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas Guias de Recolhimento/ Deposito/
Custas

10205625124 11/04/2024 10:29 Guia Custas Recolhidas Guia

10208858721 16/04/2024 21:23 Despacho Despacho

10209320466 17/04/2024 12:33 Intimação Intimação

10233055136 22/05/2024 16:14 Certidão Certidão

10233138288 22/05/2024 16:19 Despacho Despacho

10235866685 27/05/2024 16:43 Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas Guias de Recolhimento/ Deposito/
Custas

10235847796 27/05/2024 16:43 2024.05.27 - Vinac x Rodrigo Azevedo - Guia
Recolhida 1

Guia

10236373985 28/05/2024 12:43 Despacho Intimação

10236349753 28/05/2024 12:45 Certidão Certidão

10240981089 06/06/2024 16:55 Juntada de Mandado Juntada de Mandado

10240984636 06/06/2024 16:55 Mandado nº1 Mandado Digitalizado

10241439054 07/06/2024 12:54 Certidão Certidão

10241459732 07/06/2024 12:54 CP nº5000316-78.2024.8.13.0476
comprovante de devolução via e-mail

Outros Documentos
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Num. 10200469508 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO RODOLFO SOARES - 03/04/2024 10:57:54
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040310575471500010196538277
Número do documento: 24040310575471500010196538277

 

 

 Av. Cassiano Ricardo, 401 
Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 
12246-870  São José dos Campos  SP 
T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 

 

Ao Juízo de uma das Varas Cíveis da Comarca de Passa Quatro – MG. 

 

  

 

 

 

 

 

Processo Nº: 0000714-88.2022.8.26.0292 

 

 

 

 

VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por sua advogada infra-assinada, nos autos da Ação de 

Busca e Apreensão em epígrafe, proposta e face de RODRIGO EMANUEL DE 

AZEVEDO., vem à presença de V. Exa., requerer a distribuição e 

processamento perante esse juízo da inclusa Carta Precatória, extraída da 

ação originária, considerando que o Requerido possui endereço: Avenida 

Coronel Ribeiro Pereira, 35, Centro – Passa Quatro – MG – CEP: 37460-000. 

 

Outrossim, instrui a presente com as 

principais peças que compuseram a ação principal (inicial, planilha, 

procuração, decisão, comprovante de depósito, comprovante de restrição 

RENAJUD). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Campos,  

Para Passa Quatro - MG, 03 de abril de 2024. 

 

MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 123.833 
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Num. 10200484784 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO RODOLFO SOARES - 03/04/2024 10:57:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040310575499300010196553553
Número do documento: 24040310575499300010196553553
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Num. 10200478795 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO RODOLFO SOARES - 03/04/2024 10:57:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040310575517900010196547564
Número do documento: 24040310575517900010196547564

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000714-88.2022.8.26.0292

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Prazo para Cumprimento: O de Lei

Valor da Causa: R$ 22.548,56

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE JACAREÍ DA 
COMARCA DE JACAREÍ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PASSA 
QUATRO/MG

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: Proceder a PENHORA E AVALIAÇÃO do veículo FIAT LINEA ABSOLUTE 
DUAL, alc/gaso, cor preta, ano de fabricação e modelo 2010/2010, Placa ENQ8031, Renavam 
00208426205, chassi 9BD110565A1522597, bem como INTIMAR o executado sobre a penhora 
realizada através do sistema SISBAJUD, no valor de R$ 265,72 (duzentos e sessenta e cinco reais 
e setenta e dois centavos), tudo nos termos do Despacho de seguinte teor: "Vistos. Fls. 73/77: 
Cumpra-se fls. 07/08, item "6", expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo 
bloqueado às fls. 68, bem como intime-se o executado acerca da penhora Sisbajud realizada (fls. 
49/50). Int.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): RODRIGO EMANUEL DE 
AZEVEDO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 26876416, CPF 224.058.808-06, com endereço 
à Avenida Coronel Ribeiro Pereira, 35, Centro, CEP 37460-000, Passa Quatro - MG

PROCURADOR(ES): Dr(a). Tarcisio Rodolfo Soares e Maria Cecilia Picon Soares, OAB nº 
103898/SP e 123833/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, ., Centro - CEP 12327-902, Fone: (12) 
2127-8925, Jacareí-SP - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000714-88.2022.8.26.0292

PEÇAS QUE INSTRUEM ESTA CARTA PRECATÓRIA: Petição Inicial (fls. 01/03); 
Decisão (fls. 07/08);  Comprovante de Depósito (fls. 49/50); Comprovante de Restrição 
RENAJUD (fls. 68/69).

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Jacareí, 21 de 
fevereiro de 2024. Daniela Rezende de Godoy, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JACAREÍ – SP.  
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1011672-24.2019.8.26.0292 
 

 

 

 

 

 
VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.995.293/0001-83, 

por sua procuradora infra-assinada, nos autos da Ação de Busca e 

Apreensão (Fase de cumprimento de sentença) em epígrafe, proposta em face 

de RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 268764165 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 224.058.808-06, com endereço atual a Rua das 

Hortênsias, nº 204, Parque Santo Antônio, nesta Cidade, CEP: 12309-460, 
em cumprimento a r. sentença de fls. 85 da ação principal, vem à presença 

de Vossa Excelência, nos termos dos artigos 523 e seguintes do CPC, expor e 

requerer o que segue: 

 

Cumpre informar que o Requerido 

descumpriu ao acordo entabulado entre as partes e que o acordo foi 

devidamente homologado por sentença, conforme autos principais. 

 

A Requerente buscou de diversas formas 

obter o cumprimento do Requerido, não restando alternativa senão a 

execução. 

Assim diante do descumprimento 

necessário dar início a fase de cumprimento de sentença. 
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Para satisfação do crédito da Requerente, 

ficou acordado que no inadimplemento o saldo devedor remanescente 

sofreria multa de 20% e os reajustes estabelecidos no Contrato e o 

prosseguimento da ação de busca e apreensão ou a preferência da 

Credora/Requerente iniciar atos expropriatórios, independente de nova 

notificação ou intimação do Devedor/Requerido, “inclusive penhora on-line”. 
 

Conforme estabelecido nos itens 5 e 6 do 

acordo. “in verbis” 
 

 

 
 

Desta forma, o débito atualizado conforme 

cláusula 5 se encontra na quantia de R$ 22.548,56 (Vinte e dois mil e 

quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Nestas Condições vem à presença: 

 

a) Requerer o bloqueio financeiro por meio 

do sistema SISBAJUD, em nome do Executado - CPF/MF: 224.058.808-06, 

até o montante do valor do débito atualizado de R$ 22.548,56 (Vinte e dois 

mil e quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

 

b) Sendo infrutífero o bloqueio financeiro, 

requer desde já a expedição de mandado de busca e apreensão do veículo 

Alienado – FIAT LINEA ABSOLUTE DUAL, alc/gaso, cor preta, ano de 

fabricação e modelo 2010/2010, Placa ENQ8031, Renavam 00208426205, 
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chassi 9BD110565A1522597. 

 
c) Requerer ainda a juntada da inclusa 

planilha do débito atualizado, documentos anexos (Inicial, procuração, 

acordo, Sentença e Certidão do Trânsito em Julgado) e da guia FEDTJ 

devidamente recolhida. 

 

Termos em que,  

P. Deferimento. 

 

Jacareí, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

MARIA CECÍLIA PICON SOARES 
OAB/SP 123.833 
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DEMONSTRATIVO DÉBITO - 01/02/2022 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 16.330,04 

Multa descumprimento do acordo 20%: 3.266,00 

Subtotal = 19.596,04 

Honorários Adv.: 1.959,60 

Custas/Despesas: 992,92 

TOTAL = 22.548,56 
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DEMONSTRATIVO DÉBITO - 01/02/2022 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 16.330,04 

Multa descumprimento do acordo 20%: 3.266,00 

Subtotal = 19.596,04 

Honorários Adv.: 1.959,60 

Custas/Despesas: 992,92 

TOTAL = 22.548,56 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacarei - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Samir Dancuart Omar

Vistos.

Fls. 73/77: Cumpra-se fls. 07/08, item "6", expedindo-se mandado de 

penhora e avaliação do veículo bloqueado às fls. 68, bem como intime-se o executado 

acerca da penhora Sisbajud realizada (fls. 49/50).

Int.
Jacarei, 27 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DEMONSTRATIVO DÉBITO - 01/02/2022 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 16.330,04 

Multa descumprimento do acordo 20%: 3.266,00 

Subtotal = 19.596,04 

Honorários Adv.: 1.959,60 

Custas/Despesas: 992,92 

TOTAL = 22.548,56 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CAMILA FRANCISCA DAVANZO 
15/09/2022 - 16:12:33

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município JACAREI

Juiz Inclusão LUCIENE DE OLIVEIRA RIBEIRO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DA COMARCA DE JACAREI

N° do Processo 00007148820228260292

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

ENQ8031 SP FIAT/LINEA ABSOLUTE
DUAL

RODRIGO EMANUEL DE
AZEVEDO Transferência
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DEMONSTRATIVO DÉBITO - 01/02/2022 VALOR 

Grupo/Quota 737/025: 16.330,04 

Multa descumprimento do acordo 20%: 3.266,00 

Subtotal = 19.596,04 

Honorários Adv.: 1.959,60 

Custas/Despesas: 992,92 

TOTAL = 22.548,56 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacarei - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Samir Dancuart Omar

Vistos.

Fls. 73/77: Cumpra-se fls. 07/08, item "6", expedindo-se mandado de 

penhora e avaliação do veículo bloqueado às fls. 68, bem como intime-se o executado 

acerca da penhora Sisbajud realizada (fls. 49/50).

Int.
Jacarei, 27 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 

CERTIDÃO DE TRIAGEM - PRECATÓRIA

 

PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

ASSUNTO: [Citação, Diligências]

TARCISIO RODOLFO SOARES CPF: 075.865.068-09, VINAC ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA CPF: 49.995.293/0001-83

RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO CPF: 224.058.808-06

 

Certifico que:

 

1 - ( ) não está correta a classe processual /vinculação de assuntos;

2 - (X) não houve juntada de comprovante de recolhimento das custas;

3 - ( ) não está correto o cadastro e a qualificação da parte autora e/ou seu endereço;

4 - ( ) não está correto o cadastro e a qualificação da parte ré e/ou seu endereço;

5 - ( ) a parte autora não está regularmente representada;

6 - ( ) a parte ré não está regularmente representada;

7 - ( ) não houve marcação no sistema do pedido de segredo de justiça, de justiça gratuita, de liminar ou
de antecipação de tutela, constante na petição inicial;

8 - ( ) não foram apresentados os seguintes documentos ou foram juntados de forma não cronológica e/ou
ilegível: __________;

9 - ( ) foram arroladas testemunhas pela parte ( ) autora, ( ) ré e/ou ( ) terceiros;

9.1 - ( ) as testemunhas a que se referem o item 9 não estão regularmente identificadas/qualificadas e/ou
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com endereços completos;

10 - ( ) realizada a conferência inicial, foram feitas, de ofício, as seguintes retificações: 

11 - ( ) realizada a conferência inicial, os documentos apresentados e as informações inseridas no sistema
estão em conformidade com as orientações da CGJ (Novo Código de Normas da Corregedoria –
Provimento 355).

 Passa Quatro, data da assinatura eletrônica.

 

MICHELLE SANTANA DOS SANTOS

Estagiário(a) Secretaria
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 

PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476 

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 

ASSUNTO: [Citação, Diligências] 

AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO 

 

DESPACHO

 

 Vistos, etc..

Diante da certidão de triagem ID 10200696051, intime-se para pagamento das custas.

Passa Quatro, data da assinatura eletrônica.  

FABIO ROBERTO CARUSO DE CARVALHO   

Juiz de Direito

Vara Única da Comarca de Passa Quatro
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 

PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476 

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 

ASSUNTO: [Citação, Diligências] 

AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO 

 

DESPACHO

 

 Vistos, etc..

Diante da certidão de triagem ID 10200696051, intime-se para pagamento das custas.

Passa Quatro, data da assinatura eletrônica.  

FABIO ROBERTO CARUSO DE CARVALHO   

Juiz de Direito

Vara Única da Comarca de Passa Quatro
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 
Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 
12246-870  São José dos Campos  SP 
T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 

 

Ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Passa Quatro – MG. 

 

  

 

 

 

 

 

 

Processo Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476 

 

 

 

 

 

VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por sua advogada infra-assinada, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO., em atenção ao ato ordinatório de fl. 21, vem à 

presença de V. Exa. Requerer: 

 

A juntada da inclusa guia de custas, 

devidamente recolhida. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Campos,  

Para Passa Quatro - MG, 11 de abril de 2024. 

 

MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 123.833 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 

PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476 

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 

ASSUNTO: [Citação, Diligências] 

AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO 

 

DESPACHO

 

 

        Vistos etc.

         

        1) Confira a Secretaria se foram observadas as exigências legais.

         

        2) Após, cumpra-se conforme deprecado.

         

        3) Por fim, devolva-se ao douto Juízo deprecante, com as nossas homenagens, dando-se
baixa na distribuição.

         

        Cumpra-se.
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Passa Quatro, data da assinatura eletrônica.  

FABIO ROBERTO CARUSO DE CARVALHO   

Juiz(íza) de Direito

 Vara Única da Comarca de Passa Quatro
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro

Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 

PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476 

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)  

AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO

Pelo presente, fica Vossa Senhoria INTIMADA, para no prazo de 15(quinze) dias, proceder ao
recolhimento da verba do Sr.Oficial de Justiça, para expedição do respectivo mandado.-

ALINE GONÇALVES MOTA BORGES DA SILVA

Passa Quatro, data da assinatura eletrônica.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000 

 

         PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476

         CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

         AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

         RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que até a presente data não há nos autos comprovante do recolhimento da verba do
Sr.Oficial de Justiça, para expedição do mandado.-

        Passa Quatro, 22 de maio de 2024.

        ALINE GONÇALVES MOTA BORGES DA SILVA

        Servidor(a) e Retificador(a)
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 

PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476 

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 

ASSUNTO: [Citação, Diligências] 

AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO 

 

DESPACHO

 

        Vistos, etc.

         

        Diante do certificado no ID 10233055136, devolva-se ao douto Juízo deprecante, com as
nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.

 

         

        Cumpra-se.

         

        

Passa Quatro, data da assinatura eletrônica.  

FABIO ROBERTO CARUSO DE CARVALHO   

Juiz(íza) de Direito
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 Vara Única da Comarca de Passa Quatro
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 Av. Cassiano Ricardo, 401 
Cjs. 1408/1409  Jd. Aquarius 
12246-870  São José dos Campos  SP 
T. +55 12 3924-8999   www.soarespicon.adv.br         1 
 

 

 

Ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Passa Quatro – MG. 

 

  

 

 

 

 

 

Processo Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476 

 

 

 

 

VINAC ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA, por sua advogada infra-assinada, nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, proposta em face de RODRIGO 

EMANUEL DE AZEVEDO., em atenção ao ato ordinatório de fl. 28, vem à 

presença de V. Exa. Expor e requerer o que segue: 

 

Por equívoco, não houve ciência a respeito 

do Ato Ordinatório intimando para recolhimento da Guia de Custas. 

 

Para que haja celeridade processual, 

requer: 

 

Seja considerada a juntada da inclusa Guia 

para diligência do Oficial de justiça, devidamente recolhida. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Campos,  

Para Passa Quatro - MG, 27 de maio de 2024. 

 

MARIA CECILIA PICON SOARES 
OAB/SP 123.833 
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Discriminação dos valores a recolher guia:

30.130-911

Vinac Administradora de Consórcio

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

UF

Número da Guia: 0476.24.21684555-4

32221640007267804
CEPEndereço do Beneficiário

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias - GRCTJ - WEB

Número do Processo: 5000316-78.2024.8.13/0476

Agência / Cód. Beneficiário

CPF/ CNPJ do(a) Pagador(a)

Av. Afonso Pena, 4001 - Serra - Belo Horizonte

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

MG

Identificação do(a) Pagador(a)
49995293000183

Justiça de 1ª e 2ª Instâncias

Comarca/Vara: Passa Quatro/Vara Única da Comarca de Passa Quatro

Nosso Número

Beneficiário

Referência do Recolhimento

CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 21.154.554/0001-13 1615-2 / 301/2019

R$ 0,00Valor da Causa:

Atos de oficiais / despesas postais

                  CITAÇÃO E PENHORA E AVALIAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 80,301

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Data de Emissão Data de Validade AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - RECIBO DO(A) PAGADOR(A)

1ª Via - Autos

27/05/2024 19/06/2024

R$ 80,30VALOR TOTAL

Informações Complementares:
ATENÇÃO:
. Não pagar após o vencimento - 19/06/2024;
. Proibido cobrar multas/mora/acréscimos ou conceder descontos/abatimentos/deduções;
. O prazo de validade da guia não se sobrepõe, derroga ou modifica o prazo processual a que está vinculado o recolhimento;
. A prova do recolhimento se fará pela própria guia autenticada mecanicamente ou pela guia acompanhada do comprovante definitivo do efetivo pagamento. A
autenticação na guia ou o comprovante emitido pelo guichê de caixa deverão ser originais. Não fará prova do recolhimento o comprovante emitido por canais eletrônicos
relativo ao serviço de agendamento ou outro similar que possa vir a ser cancelado, por iniciativa do Banco ou do correntista.

Valor do Documento
R$ 80,30

ATENÇÃO: o pagamento do título, mesmo que seja via PIX, será reconhecido pelo Tribunal no próximo dia útil.

PAGAMENTO VIA PIX: SOMENTE SERÁ VÁLIDO PELA LEITURA DO QR CODE, VEDADA QUALQUER OUTRA FORMA.

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Sacador / Avalista

Pagador(a)

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduções

(-) Desconto / Abatimento

(=) Valor Documento
R$ 80,30

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário)

ATENÇÃO:
. Não pagar após o vencimento;
. Proibido cobrar multas/mora/acréscimos ou conceder descontos/abatimentos/deduções;
. O prazo de validade da guia não se sobrepõe, derroga ou modifica o prazo processual a que está vinculado o recolhimento;
. A prova do recolhimento se fará pela própria guia autenticada mecanicamente ou pela guia acompanhada do comprovante
definitivo do efetivo pagamento. A autenticação na guia ou o comprovante emitido pelo guichê de caixa deverão ser originais.
Não fará prova do recolhimento o comprovante emitido por canais eletrônicos relativo ao serviço de agendamento ou outro
similar que possa vir a ser cancelado, por iniciativa do Banco ou do correntista.

xValorQuantidade MoedaEspécie MoedaCarteiraUso do Banco
17

Nosso NúmeroData process.AceiteEspécie DOCNº do DocumentoData do Documento
27/05/2024 0476.24.21684555-4 OU 32221640007267804

Agência / Código do BeneficiárioBeneficiário: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

1615-2 / 301/2019

VencimentoLocal de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 19/06/2024

(=) Valor Cobrado
R$ 80,30

Cód Baixa.

2ª Via

001-9

***********************************************************************************

***********************************************************************************

***********************************************************************************

***********************************************************************************

R$

27/05/2024N

00190.00009 03222.164000 07267.804172 1 97520000008030

Vinac Administradora de Consórcio CPF / CNPJ: 49995293000183

CNPJ: 21.154.554/0001-13

Avenida Cassiano Ricardo 441 - Jardim Alvorada - São José dos Campos - SP - CEP: 12246-870

Endereço: Av. Afonso Pena, 4001 - Serra - Belo Horizonte CEP: 30.130-911
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 

PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476 

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 

ASSUNTO: [Citação, Diligências] 

AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO 

 

DESPACHO

 

        Vistos, etc.

         

        Diante do certificado no ID 10233055136, devolva-se ao douto Juízo deprecante, com as
nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.

 

         

        Cumpra-se.

         

        

Passa Quatro, data da assinatura eletrônica.  

FABIO ROBERTO CARUSO DE CARVALHO   

Juiz(íza) de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

M
m

W
gX

oL
K

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

A
R

A
 D

A
 S

IL
V

A
 P

R
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
09

/2
02

4 
às

 1
7:

04
 .

fls. 254



Num. 10236373985 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALINE GONCALVES MOTA BORGES DA SILVA - 28/05/2024 12:43:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24052812435611200010232442704
Número do documento: 24052812435611200010232442704

 Vara Única da Comarca de Passa Quatro
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000 

 

         PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476

         CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

         AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

         RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que expedi mandado de penhora e avaliação e intimação de Rodrigo Emanuel de
Azevedo n.1.-

        Passa Quatro, 28 de maio de 2024.

        ALINE GONÇALVES MOTA BORGES DA SILVA

        Servidor(a) e Retificador(a)
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         PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
         Justiça de Primeira Instância   

        Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 
         Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000

 

 

 

TERMO DE JUNTADA DE MANDADO

 

  

 PROCESSO Nº 5000316-78.2024.8.13.0476

 [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

 AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO

 

  

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):   mandado nº1. 

 

  

Passa Quatro, data da assinatura eletrônica
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PJe
Processo Judicial

eletrônico II II II fi II II II
Tribunal de Justiça do Estado de M nas Gera s

Passa Quatro

Vara Única de Passa Quatro
PC. 611,BER•Fo GUEDES - CENTRO - 3371-2171

Cartalatoria

607- MANDADO GERAL

SECRETARIA DO JUÍZO
PROCESSO: 5000316-78.2024.8.13.0476
MANDADO: 1
NOSSO N°: 500338-1

AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO I,TDA
RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO
PROCESSO ORIGEM: 00007148820228260292

(PROCESSO ELETRÔNICO)

PESSOA A QUEM Ê DIRIGIDA A DILIGÊNCIA:
RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO - RG: - CP': 22405880806
Data de Nascimento: 15/03/1982
MÃE: MARIA DE LOURDES DE AZEVEDO

Endereço:
AV.CEL ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, 35 - Fone:
CENTRO - CEP: 37460000 - PASSA QUATRO/MG

0(A) Juiz(iza) de Direito da vara supra manda que o(a) Oficial(a) ce
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a), CUMPRA 0 DETERMINADO NO DESPACEC
JUDICIAL ABAIXO TRANSCRITO.

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO

Proceda o Sr.Oficial de Justiça PENHORA E AVALIAÇÃO do veiculo FIAT
LINEA ABSOLUTE DUAL, alc/gaso, cor preta, ano de fabricação e modelo
2010/2010, Placa ENQ8031, Renavam 00208426203, chassi 9BD11C565A1522597,
bem como INTIME o executado sobre a penhora realizada através do sistema
SISBAJUD, no valor de R$ 265,72 (duzentos e sessenta e cinco reais e
setenta e dois centavos), tudo nos termos do Despacho de seguinte teor:
"Vistos. Fls. 73/77: Cumpra-se fls. 07/03, item "6", expedindo-se mandado
de penhora e avaliação do veiculo bloqueado as fls. 68, bem como intime-se
o executado acerca da penhora Sisbajud realizada (fls.49/50). Int.": tut()
nos termos da carta precatória, r.despacho e demais documentos que loci:
xerox, ficam fazendo parte integrante des:e.-

Ciente:

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional:
PRISCILLA MOTTA LOPES

REGIÃO: I - PERÍMETRO URBANO PASSA QUATRO

Mandado: 1

(DM VERB.%
INDENIZ.ATÓRIA

Verba Indenizatória de R$ 33,79 já empenhada.
CertidAo:

ers,

Ant

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JLIIZO E DE 12:00 AS 18:00 HORAS
E dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil. Para denúncia, disque: 100.
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PASSA QUATRO, 28 de maio de 2024.
gr(

Escriva(o) Judicial
por ordem do(a) Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO

Processo n. 5000316-78.2024.8.13.0476

Mandado n. 1

Eu, Priscilla Motta Lopes, Oficiala de Justiça Avaliadora, CERTIFICO que,

em cumprimento ao presente mandado, desloquei-me até a Avenida Cel. Antonio

Ribeiro Pereira, n935, Centro, nesta cidade, e estando la, PROCEDI A PENHORA,
AVALIAÇÃO e DEPÓSITO do bem indicado no r. mandado, conforme consta do Auto

em anexo.

Certifico ainda que INTIMEI RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO dos

termos deste mandado e do Auto de penhora, avaliação e depósito, a quem li seu

inteiro teor, ficando de tudo ciente, exarando sua assinatura, entregando-lhe uma

cópia do mandado e a respectiva contrafé.

Pa

erido é verdade e dou fé.

sa-Quatro, 06 de jun o de 2024.

Motta Lopes
Oficiala de Justiça Avaliadora

P/PI 24002-8
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AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPOSITO 

Processo n°: 5000316-78.2024.8.13.0476
Secretaria: Vara Onica
Autor: Vinac Administradora de Consórcio Ltda.
Réu: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), ás

17h, nesta cidade e Comarca de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais. em

cumprimento ás determinações do MM. Juiz de Direito, contidas no r. mandado número

01. extraído dos autos da ação supra. dirigi-me ao endereço indicado e. ali sendo,

procedi a PENHORA no seguinte bem:

- Um veiculo Fiat Linea Absolute Dual, cor preta, ano de fabricação/modelo

2010/2010. Placa ENQ8031, Renavam 00208426205, chassi 9BD110565A1522597.

AVALIO o bem penhorado por R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Feita a PENHORA, nomeei depositário o Sr. Rodrigo Emanuel de Azevedo,

CPF/MF 4 058 ;*:-06, o qual prometeu fiel e honradamente cumprir com suas

fun t -s sob as penas da lei. Nada mais havendo para constar, lavrei o presente auto,

e lido e achado confor vai assinado. por mim. Oficiala de Justiça e pelo depositário.

PRIS LA MOTTA LOPES
Ofici a de Justiça
PJ'.1 24002-8

R RI 0 UEL DE AZEVEDO
Depositário
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Num. 10241439054 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE GONCALVES MOTA BORGES DA SILVA - 07/06/2024 12:54:49
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24060712544932400010237505123
Número do documento: 24060712544932400010237505123

        

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Passa Quatro / Vara Única da Comarca de Passa Quatro 

 Praça Dr. Gilberto Guedes, 0 (S/nº), Centro, Passa Quatro - MG - CEP: 37460-000 

 

         PROCESSO Nº: 5000316-78.2024.8.13.0476

         CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

         AUTOR: VINAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

         RÉU/RÉ: RODRIGO EMANUEL DE AZEVEDO
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a presente CP foi devidamente cumprida e devolvida via e-mail, conforme
comprovante abaixo.-

        Passa Quatro, 7 de junho de 2024.

        ALINE GONÇALVES MOTA BORGES DA SILVA

        Servidor(a) e Retificador(a)
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Num. 10241459732 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE GONCALVES MOTA BORGES DA SILVA - 07/06/2024 12:54:49
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24060712544943800010237525801
Número do documento: 24060712544943800010237525801

De : Aline Goncalves Mota Borges Da Silva
<aline.borges@tjmg.jus.br>

Assunto : 0000714-88.2022.8.26.0292 (devolução CP)
Para : jacarei3cv@tjsp.jus.b

Zimbra aline.borges@tjmg.jus.br

0000714-88.2022.8.26.0292 (devolução CP)

sex, 07 de jun de 2024 12:52
1 anexo

Prezado(a), pelo presente, devolvo-lhe a CP nº5000316-78.2024.8.13.0476,
extraída dos autos supra, devidamente cumprida. Atenciosamente, Aline
G.M.B.Silva-Of.Judiciário.-

5000316-78.2024.8.13.0476-1717775532041-2875665-processo.pdf
3 MB 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
14

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
02

92
 e

 c
ód

ig
o 

M
m

W
gX

oL
K

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

A
R

A
 D

A
 S

IL
V

A
 P

R
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
09

/2
02

4 
às

 1
7:

04
 .

fls. 263



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacareí - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro

Vistos.

Fls. retro: Aguarde-se o decurso do prazo para impugnação à penhora, na 

esteira do despacho de fls.215.

Int.
Jacareí, 30 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 01/10/2024 05:58 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0803/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   retro:   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   impugnação   à   penhora,   na   esteira 
 do despacho de fls.215. Int." 

           Jacareí, 1 de outubro de 2024. 
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 Foro de Jacareí  Emitido em: 02/10/2024 01:06 
 Certidão - Processo 0000714-88.2022.8.26.0292  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0803/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   retro:   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   impugnação   à   penhora,   na   esteira 
 do despacho de fls.215. Int." 

           Jacareí, 2 de outubro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº, ., CENTRO - CEP 12327-902, 
FONE: (12) 2127-8925, JACAREÍ-SP - E-MAIL: 
JACAREI3CV@TJSP.JUS.BR

CERTIDÃO

Processo n°: 0000714-88.2022.8.26.0292

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para que o(a) devedor (a) 
apresentasse impugnação à penhora realizada. Nada Mais. Jacareí, 25 de 
novembro de 2024. Eu, ___, MICHELLE DE CASTILHO BLOIS 
MITZUIAMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacareí - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária

Exequente: Vinac Administradora de Consórcio Ltda

Executado: Rodrigo Emanuel de Azevedo

Juiz de Direito: Dr. Luciene de Oliveira Ribeiro

     Vistos.

Defiro o levantamento da importância depositada às fls. 49/50 em favor 
exequente (formulário às fls. 214).

Sem prejuízo, determino a realização das hastas públicas pela rede mundial de 
computadores, que se sujeitarão às regras do artigo 882 do Código de Processo Civil e Provimento 
CSM nº 1625/09 mais o que se delibera na presente decisão, e que se realizarão sob incumbência 
do leiloeiro DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, que utiliza a página eletrônica 
www.grupolance.com.Br.

DO PREÇO (CPC, arts. 891, 895 e 895)

Delibero que na segunda hasta pública, para assegurar o cumprimento da norma 
do artigo 891 do Código de Processo Civil, caso o bem alcance oferta de 60% do valor de 
avaliação, o lance será automaticamente aceito e a venda concretizada - lance automático; Não será 
aceito lance que ofereça preço vil. Considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor 
da avaliação. Se o lance atingir valor entre 50% e 59%, estará condicionado à liberação pelo juízo 
- lance condicional. A comissão devida ao gestor fica arbitrada em 5% sobre o valor da 
arrematação, sendo que o depósito da comissão, deverá ser realizado em conta judicial à 
disposição deste juízo, conforme artigo 267, das Normas da Corregedoria Geral de Justiça. 

Tendo em vista o valor da avaliação do veículo, resolve este juízo, com fulcro 
no artigo 892 e 895 e seus parágrafos, do Código de Processo Civil, que será admitida a 
possibilidade de parcelamento do lance, desde que haja o pagamento de pelo menos 30% à vista, 
observado o limite de mais 03 parcelas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais), 
independentemente da concordância da parte executada, sendo que o mandado de entrega somente 
será expedida após o adimplemento integral das parcelas.

Quando o leilão for realizado, no entanto suspensos os seus efeitos, o 
arrematante estará dispensado dos depósitos, que deverão ser realizados no prazo de 24 horas, 
contados da notificação para tal, uma vez resolvidos os incidentes.

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA (CPC, art. 892 e 893)

Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 
exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a 
diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à 
custa do exequente (CPC, 892, §1º).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
3ª VARA CÍVEL
Praça dos Três Poderes, s/nº, . - Centro
CEP: 12327-902 - Jacareí - SP
Telefone: (12) 2127-8925 - E-mail: jacarei3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000714-88.2022.8.26.0292 - p. 2

Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no 
caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o 
ascendente do executado, nessa ordem (CPC, 892, §2º).

No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, 
nessa ordem, o direito de preferência na arrematação, em igualdade de oferta (CPC, 892, §3º).

Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência 
aquele que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 
tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na 
tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (CPC, 893).

DOS TRIBUTOS

Eventuais ônus sobre o veículo correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPVA e multas, bem como os de natureza propter rem, que serão sub-
rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional, consoante o art. 908, do Código de Processo Civil.

DO ACORDO, ADJUDICAÇÃO OU REMISSÃO APÓS A PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL

Realizado o leilão, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da 
praça, adjudicação ou remissão da dívida, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) obrigados a pagar à Sato 
Leilões 3% (três por cento) do valor da avaliação do bem.

Quem pretender remir a dívida, antes da realização do leilão, nos termos do 
artigo 826 do Código de Processo Civil, deverá comprovar o depósito do valor integral do crédito 
exequendo, mais atualização monetária e juros, acrescida das demais despesas processuais, tais 
como custas, editais, honorários advocatícios, periciais e despesas que o gestor leiloeiro teve com 
a realização do leilão, até a data e hora designados para a hasta pública, excepcionalmente vedado 
para tal finalidade o uso do protocolo integrado.

DA DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO

Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do 
arrematante, nos termos do art. 903, § 1º, do CPC, a comissão do leiloeiro será a este 
devida, no importe de 5% por cento do valor da avaliação do bem.

DOS EMBARGOS (CPC, arts. 675 e 903)

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação passará a fluir 
da data da hasta pública, independentemente de nova notificação, observando-se o disposto no 
artigo 675 do CPC (oposição em até 5 (cinco) dias depois da adjudicação ou arrematação, mas 
sempre antes da assinatura da respectiva carta).

Os embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 do Código de Processo 
Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venha a ser julgado procedente os embargos ou a ação autônoma (art. 903, § 
4o, do CPC), assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. 
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Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a 
invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o 
arrematante figurará como litisconsorte necessário.

DOS DEVERES DAS PARTES (CPC, art. 77)

É vedado ao depositário criar embaraços à visitação a realizar-se pela entidade 
gestora, em relação aos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do Código 
de Processo Civil, ficando desde logo autorizado o uso de força policial, se necessário.

DA INTIMAÇÃO DO EXECUTADO (CPC, art. 889)

O executado e o coproprietário, se houver, será intimado desta decisão e das 
datas dos leilões, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por 
carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo.

Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos 
autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

DO EDITAL (CPC, art. 887)

O edital será confeccionado pela gestora ora nomeada, que adotará as 
providências necessárias para a ampla divulgação da alienação.

O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da gestora de 
leilões, ou por outros meios de divulgação, preferencialmente na seção ou no local reservados à 
publicidade dos respectivos negócios e conterá descrição detalhada e, sempre que possível, 
ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se realizará de forma eletrônica ou 
presencial.

A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data 
marcada para o leilão.

Intime-se.

Jacareí, 25 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0988/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP)  D.J.E 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   levantamento   da   importância   depositada   às   fls.   49/50   em   favor   exequente 
 (formulário   às   fls.   214).   Sem   prejuízo,   determino   a   realização   das   hastas   públicas   pela   rede   mundial   de 
 computadores,   que   se   sujeitarão   às   regras   do   artigo   882   do   Código   de   Processo   Civil   e   Provimento   CSM   nº 
 1625/09   mais   o   que   se   delibera   na   presente   decisão,   e   que   se   realizarão   sob   incumbência   do   leiloeiro   DANIEL 
 MELO   CRUZ,   JUCESP   Nº   1125,   que   utiliza   a   página   eletrônica   www.grupolance.com.Br.   DO   PREÇO   (CPC, 
 arts.   891,   895   e   895)   Delibero   que   na   segunda   hasta   pública,   para   assegurar   o   cumprimento   da   norma   do 
 artigo   891   do   Código   de   Processo   Civil,   caso   o   bem   alcance   oferta   de   60%   do   valor   de   avaliação,   o   lance   será 
 automaticamente   aceito   e   a   venda   concretizada   -   lance   automático;   Não   será   aceito   lance   que   ofereça   preço 
 vil.   Considera-se   vil   o   preço   inferior   a   cinquenta   por   cento   do   valor   da   avaliação.   Se   o   lance   atingir   valor   entre 
 50%   e   59%,   estará   condicionado   à   liberação   pelo   juízo   -   lance   condicional.   A   comissão   devida   ao   gestor   fica 
 arbitrada   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   sendo   que   o   depósito   da   comissão,   deverá   ser   realizado   em 
 conta   judicial   à   disposição   deste   juízo,   conforme   artigo   267,   das   Normas   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça. 
 Tendo   em   vista   o   valor   da   avaliação   do   veículo,   resolve   este   juízo,   com   fulcro   no   artigo   892   e   895   e   seus 
 parágrafos,   do   Código   de   Processo   Civil,   que   será   admitida   a   possibilidade   de   parcelamento   do   lance,   desde 
 que   haja   o   pagamento   de   pelo   menos   30%   à   vista,   observado   o   limite   de   mais   03   parcelas,   no   valor   mínimo   de 
 R$   1.000,00   (mil   reais),   independentemente   da   concordância   da   parte   executada,   sendo   que   o   mandado   de 
 entrega   somente   será   expedida   após   o   adimplemento   integral   das   parcelas.   Quando   o   leilão   for   realizado,   no 
 entanto   suspensos   os   seus   efeitos,   o   arrematante   estará   dispensado   dos   depósitos,   que   deverão   ser 
 realizados   no   prazo   de   24   horas,   contados   da   notificação   para   tal,   uma   vez   resolvidos   os   incidentes.   DO 
 DIREITO   DE   PREFERÊNCIA   (CPC,   art.   892   e   893)   Se   o   exequente   arrematar   os   bens   e   for   o   único   credor, 
 não   estará   obrigado   a   exibir   o   preço,   mas,   se   o   valor   dos   bens   exceder   ao   seu   crédito,   depositará,   dentro   de   3 
 (três)   dias,   a   diferença,   sob   pena   de   tornar-se   sem   efeito   a   arrematação,   e,   nesse   caso,   realizar-se-á   novo 
 leilão,   à   custa   do   exequente   (CPC,   892,   §1º).   Se   houver   mais   de   um   pretendente,   proceder-se-á   entre   eles   à 
 licitação,   e,   no   caso   de   igualdade   de   oferta,   terá   preferência   o   cônjuge,   o   companheiro,   o   descendente   ou   o 
 ascendente   do   executado,   nessa   ordem   (CPC,   892,   §2º).   No   caso   de   leilão   de   bem   tombado,   a   União,   os 
 Estados   e   os   Municípios   terão,   nessa   ordem,   o   direito   de   preferência   na   arrematação,   em   igualdade   de   oferta 
 (CPC,   892,   §3º).   Se   o   leilão   for   de   diversos   bens   e   houver   mais   de   um   lançador,   terá   preferência   aquele   que 
 se   propuser   a   arrematá-los   todos,   em   conjunto,   oferecendo,   para   os   bens   que   não   tiverem   lance,   preço   igual 
 ao   da   avaliação   e,   para   os   demais,   preço   igual   ao   do   maior   lance   que,   na   tentativa   de   arrematação 
 individualizada,   tenha   sido   oferecido   para   eles   (CPC,   893).   DOS   TRIBUTOS   Eventuais   ônus   sobre   o   veículo 
 correrão   por   conta   do   arrematante,   exceto   eventuais   débitos   de   IPVA   e   multas,   bem   como   os   de   natureza 
 propter   rem,   que   serão   sub-rogados   no   valor   da   arrematação   nos   termos   do   art.   130,   caput   e   parágrafo   único, 
 do   Código   Tributário   Nacional,   consoante   o   art.   908,   do   Código   de   Processo   Civil.   DO   ACORDO, 
 ADJUDICAÇÃO   OU   REMISSÃO   APÓS   A   PUBLICAÇÃO   DO   EDITAL   Realizado   o   leilão,   caso   seja   celebrado 
 acordo   entre   as   partes   com   suspensão   da   praça,   adjudicação   ou   remissão   da   dívida,   fica(m)   o(a)(s) 
 executado(a)(s)   obrigados   a   pagar   à   Sato   Leilões   3%   (três   por   cento)   do   valor   da   avaliação   do   bem.   Quem 
 pretender   remir   a   dívida,   antes   da   realização   do   leilão,   nos   termos   do   artigo   826   do   Código   de   Processo   Civil, 
 deverá   comprovar   o   depósito   do   valor   integral   do   crédito   exequendo,   mais   atualização   monetária   e   juros, 
 acrescida   das   demais   despesas   processuais,   tais   como   custas,   editais,   honorários   advocatícios,   periciais   e 
 despesas   que   o   gestor   leiloeiro   teve   com   a   realização   do   leilão,   até   a   data   e   hora   designados   para   a   hasta 
 pública,   excepcionalmente   vedado   para   tal   finalidade   o   uso   do   protocolo   integrado.   DA   DESISTÊNCIA   DA 
 ARREMATAÇÃO   Consumada   a   arrematação,   no   caso   de   desistência   por   parte   do   arrematante,   nos   termos   do 
 art.   903,   §   1º,   do   CPC,   a   comissão   do   leiloeiro   será   a   este   devida,   no   importe   de   5%   por   cento   do   valor   da 
 avaliação   do   bem.   DOS   EMBARGOS   (CPC,   arts.   675   e   903)   O   prazo   para   eventuais   embargos   à   arrematação 
 ou   adjudicação   passará   a   fluir   da   data   da   hasta   pública,   independentemente   de   nova   notificação, 
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 observando-se   o   disposto   no   artigo   675   do   CPC   (oposição   em   até   5   (cinco)   dias   depois   da   adjudicação   ou 
 arrematação,   mas   sempre   antes   da   assinatura   da   respectiva   carta).   Os   embargos   à   arrematação,   de   acordo 
 com   o   artigo   903   do   Código   de   Processo   Civil,   não   terão   efeito   suspensivo   da   venda   realizada, 
 considerando-se   perfeita,   acabada   e   irretratável,   ainda   que   venha   a   ser   julgado   procedente   os   embargos   ou   a 
 ação   autônoma   (art.   903,   §   4o,   do   CPC),   assegurada   a   possibilidade   de   reparação   pelos   prejuízos   sofridos. 
 Após   a   expedição   da   carta   de   arrematação   ou   da   ordem   de   entrega,   a   invalidação   da   arrematação   poderá   ser 
 pleiteada   por   ação   autônoma,   em   cujo   processo   o   arrematante   figurará   como   litisconsorte   necessário.   DOS 
 DEVERES   DAS   PARTES   (CPC,   art.   77)   É   vedado   ao   depositário   criar   embaraços   à   visitação   a   realizar-se   pela 
 entidade   gestora,   em   relação   aos   bens   sob   sua   guarda,   sob   pena   de   ofensa   ao   artigo   77,   inciso   IV,   do   Código 
 de   Processo   Civil,   ficando   desde   logo   autorizado   o   uso   de   força   policial,   se   necessário.   DA   INTIMAÇÃO   DO 
 EXECUTADO   (CPC,   art.   889)   O   executado   e   o   coproprietário,   se   houver,   será   intimado   desta   decisão   e   das 
 datas   dos   leilões,   por   meio   de   seu   advogado   ou,   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   por   carta 
 registrada,   mandado,   edital   ou   outro   meio   idôneo.   Se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   DO   EDITAL   (CPC,   art.   887)   O 
 edital   será   confeccionado   pela   gestora   ora   nomeada,   que   adotará   as   providências   necessárias   para   a   ampla 
 divulgação   da   alienação.   O   edital   será   publicado   na   rede   mundial   de   computadores,   no   sítio   da   gestora   de 
 leilões,   ou   por   outros   meios   de   divulgação,   preferencialmente   na   seção   ou   no   local   reservados   à   publicidade 
 dos   respectivos   negócios   e   conterá   descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens, 
 informando   expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma   eletrônica   ou   presencial.   A   publicação   do   edital 
 deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. Intime-se." 

           Jacareí, 25 de novembro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0988/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tarcisio Rodolfo Soares (OAB 103898/SP) 
 Maria Cecilia Picon Soares (OAB 123833/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   levantamento   da   importância   depositada   às   fls.   49/50   em   favor   exequente 
 (formulário   às   fls.   214).   Sem   prejuízo,   determino   a   realização   das   hastas   públicas   pela   rede   mundial   de 
 computadores,   que   se   sujeitarão   às   regras   do   artigo   882   do   Código   de   Processo   Civil   e   Provimento   CSM   nº 
 1625/09   mais   o   que   se   delibera   na   presente   decisão,   e   que   se   realizarão   sob   incumbência   do   leiloeiro   DANIEL 
 MELO   CRUZ,   JUCESP   Nº   1125,   que   utiliza   a   página   eletrônica   www.grupolance.com.Br.   DO   PREÇO   (CPC, 
 arts.   891,   895   e   895)   Delibero   que   na   segunda   hasta   pública,   para   assegurar   o   cumprimento   da   norma   do 
 artigo   891   do   Código   de   Processo   Civil,   caso   o   bem   alcance   oferta   de   60%   do   valor   de   avaliação,   o   lance   será 
 automaticamente   aceito   e   a   venda   concretizada   -   lance   automático;   Não   será   aceito   lance   que   ofereça   preço 
 vil.   Considera-se   vil   o   preço   inferior   a   cinquenta   por   cento   do   valor   da   avaliação.   Se   o   lance   atingir   valor   entre 
 50%   e   59%,   estará   condicionado   à   liberação   pelo   juízo   -   lance   condicional.   A   comissão   devida   ao   gestor   fica 
 arbitrada   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   sendo   que   o   depósito   da   comissão,   deverá   ser   realizado   em 
 conta   judicial   à   disposição   deste   juízo,   conforme   artigo   267,   das   Normas   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça. 
 Tendo   em   vista   o   valor   da   avaliação   do   veículo,   resolve   este   juízo,   com   fulcro   no   artigo   892   e   895   e   seus 
 parágrafos,   do   Código   de   Processo   Civil,   que   será   admitida   a   possibilidade   de   parcelamento   do   lance,   desde 
 que   haja   o   pagamento   de   pelo   menos   30%   à   vista,   observado   o   limite   de   mais   03   parcelas,   no   valor   mínimo   de 
 R$   1.000,00   (mil   reais),   independentemente   da   concordância   da   parte   executada,   sendo   que   o   mandado   de 
 entrega   somente   será   expedida   após   o   adimplemento   integral   das   parcelas.   Quando   o   leilão   for   realizado,   no 
 entanto   suspensos   os   seus   efeitos,   o   arrematante   estará   dispensado   dos   depósitos,   que   deverão   ser 
 realizados   no   prazo   de   24   horas,   contados   da   notificação   para   tal,   uma   vez   resolvidos   os   incidentes.   DO 
 DIREITO   DE   PREFERÊNCIA   (CPC,   art.   892   e   893)   Se   o   exequente   arrematar   os   bens   e   for   o   único   credor, 
 não   estará   obrigado   a   exibir   o   preço,   mas,   se   o   valor   dos   bens   exceder   ao   seu   crédito,   depositará,   dentro   de   3 
 (três)   dias,   a   diferença,   sob   pena   de   tornar-se   sem   efeito   a   arrematação,   e,   nesse   caso,   realizar-se-á   novo 
 leilão,   à   custa   do   exequente   (CPC,   892,   §1º).   Se   houver   mais   de   um   pretendente,   proceder-se-á   entre   eles   à 
 licitação,   e,   no   caso   de   igualdade   de   oferta,   terá   preferência   o   cônjuge,   o   companheiro,   o   descendente   ou   o 
 ascendente   do   executado,   nessa   ordem   (CPC,   892,   §2º).   No   caso   de   leilão   de   bem   tombado,   a   União,   os 
 Estados   e   os   Municípios   terão,   nessa   ordem,   o   direito   de   preferência   na   arrematação,   em   igualdade   de   oferta 
 (CPC,   892,   §3º).   Se   o   leilão   for   de   diversos   bens   e   houver   mais   de   um   lançador,   terá   preferência   aquele   que 
 se   propuser   a   arrematá-los   todos,   em   conjunto,   oferecendo,   para   os   bens   que   não   tiverem   lance,   preço   igual 
 ao   da   avaliação   e,   para   os   demais,   preço   igual   ao   do   maior   lance   que,   na   tentativa   de   arrematação 
 individualizada,   tenha   sido   oferecido   para   eles   (CPC,   893).   DOS   TRIBUTOS   Eventuais   ônus   sobre   o   veículo 
 correrão   por   conta   do   arrematante,   exceto   eventuais   débitos   de   IPVA   e   multas,   bem   como   os   de   natureza 
 propter   rem,   que   serão   sub-rogados   no   valor   da   arrematação   nos   termos   do   art.   130,   caput   e   parágrafo   único, 
 do   Código   Tributário   Nacional,   consoante   o   art.   908,   do   Código   de   Processo   Civil.   DO   ACORDO, 
 ADJUDICAÇÃO   OU   REMISSÃO   APÓS   A   PUBLICAÇÃO   DO   EDITAL   Realizado   o   leilão,   caso   seja   celebrado 
 acordo   entre   as   partes   com   suspensão   da   praça,   adjudicação   ou   remissão   da   dívida,   fica(m)   o(a)(s) 
 executado(a)(s)   obrigados   a   pagar   à   Sato   Leilões   3%   (três   por   cento)   do   valor   da   avaliação   do   bem.   Quem 
 pretender   remir   a   dívida,   antes   da   realização   do   leilão,   nos   termos   do   artigo   826   do   Código   de   Processo   Civil, 
 deverá   comprovar   o   depósito   do   valor   integral   do   crédito   exequendo,   mais   atualização   monetária   e   juros, 
 acrescida   das   demais   despesas   processuais,   tais   como   custas,   editais,   honorários   advocatícios,   periciais   e 
 despesas   que   o   gestor   leiloeiro   teve   com   a   realização   do   leilão,   até   a   data   e   hora   designados   para   a   hasta 
 pública,   excepcionalmente   vedado   para   tal   finalidade   o   uso   do   protocolo   integrado.   DA   DESISTÊNCIA   DA 
 ARREMATAÇÃO   Consumada   a   arrematação,   no   caso   de   desistência   por   parte   do   arrematante,   nos   termos   do 
 art.   903,   §   1º,   do   CPC,   a   comissão   do   leiloeiro   será   a   este   devida,   no   importe   de   5%   por   cento   do   valor   da 
 avaliação   do   bem.   DOS   EMBARGOS   (CPC,   arts.   675   e   903)   O   prazo   para   eventuais   embargos   à   arrematação 
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 ou   adjudicação   passará   a   fluir   da   data   da   hasta   pública,   independentemente   de   nova   notificação, 
 observando-se   o   disposto   no   artigo   675   do   CPC   (oposição   em   até   5   (cinco)   dias   depois   da   adjudicação   ou 
 arrematação,   mas   sempre   antes   da   assinatura   da   respectiva   carta).   Os   embargos   à   arrematação,   de   acordo 
 com   o   artigo   903   do   Código   de   Processo   Civil,   não   terão   efeito   suspensivo   da   venda   realizada, 
 considerando-se   perfeita,   acabada   e   irretratável,   ainda   que   venha   a   ser   julgado   procedente   os   embargos   ou   a 
 ação   autônoma   (art.   903,   §   4o,   do   CPC),   assegurada   a   possibilidade   de   reparação   pelos   prejuízos   sofridos. 
 Após   a   expedição   da   carta   de   arrematação   ou   da   ordem   de   entrega,   a   invalidação   da   arrematação   poderá   ser 
 pleiteada   por   ação   autônoma,   em   cujo   processo   o   arrematante   figurará   como   litisconsorte   necessário.   DOS 
 DEVERES   DAS   PARTES   (CPC,   art.   77)   É   vedado   ao   depositário   criar   embaraços   à   visitação   a   realizar-se   pela 
 entidade   gestora,   em   relação   aos   bens   sob   sua   guarda,   sob   pena   de   ofensa   ao   artigo   77,   inciso   IV,   do   Código 
 de   Processo   Civil,   ficando   desde   logo   autorizado   o   uso   de   força   policial,   se   necessário.   DA   INTIMAÇÃO   DO 
 EXECUTADO   (CPC,   art.   889)   O   executado   e   o   coproprietário,   se   houver,   será   intimado   desta   decisão   e   das 
 datas   dos   leilões,   por   meio   de   seu   advogado   ou,   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   por   carta 
 registrada,   mandado,   edital   ou   outro   meio   idôneo.   Se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   DO   EDITAL   (CPC,   art.   887)   O 
 edital   será   confeccionado   pela   gestora   ora   nomeada,   que   adotará   as   providências   necessárias   para   a   ampla 
 divulgação   da   alienação.   O   edital   será   publicado   na   rede   mundial   de   computadores,   no   sítio   da   gestora   de 
 leilões,   ou   por   outros   meios   de   divulgação,   preferencialmente   na   seção   ou   no   local   reservados   à   publicidade 
 dos   respectivos   negócios   e   conterá   descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens, 
 informando   expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma   eletrônica   ou   presencial.   A   publicação   do   edital 
 deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. Intime-se." 

           Jacareí, 25 de novembro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JACAREÍ – SP 
 
 
Processo nº: 0000714-88.2022.8.26.0292 
 
 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para 

realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 04/02/2025 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 07/02/2025 às 13:00 

 

   Início do 2º Leilão: 07/02/2025 às 13:00 

   Encerramento do 2º Leilão: 
26/02/2025 às 13:00 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 
SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, terça-feira, 26 de novembro de 2024. 
 

 
Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº  1125 
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